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ESTADO DO MARANHAO
PODER JUDICIÁRIO

JUSTI AESTAD AL

COMARCA DE RACAí3AL

JUIZODE DIREITO DA 2a VARA

CÍVEL

Processo n" 50/2002 - CARTA PRECAT6RIA P/ PENHORA Z AVALIADO DZ BEN~~

DEPRZCANTE — JUIZ DZ DIREITO DA COMARCA DE GOIANIA — GO ~

DEPRIICADO

EXECUTO

RECLAMANTE

JUIZ DE DIREITO DA 2tt VARA DA COM. DE DACADAL — MA.

3176/ 92 ~

JOSÉ APRECIDO GOIÁS FERREIRA

— MADEIREIRA MACABRA LTDA

0 t tcial dc justiça:

Data do í ulgalllcll to:

Data do arquivamento:

AUTUACAO

Aos 28 dias do mês de junho do ano de dois mil e aoAa(2@02)

nesta cidade de B&ca&aI,

Estado do Maranhão, procedi a presente autuaqão na forma da Lei. Para

constar, lavrei o presente termo e o subscrevo.

OF, NONATO



LSTADO DO MARANHAO
PODERJUDICÁRIO

COMARCA DE BACABAI.

OFÍCIO N 361/02 BACABA I., 04/0 U I'UBRO/2002.

SENHOR JUIZ,

Com o presente, encaminho a V. Exa., a CARTA
PRECATÓRIA n'SQ/Q2, oriunda da Cotuarca de Goiânia — GO, extraída dos autos
da A~O DE RECLAMACAO TRABALHISTA, (Processo n. 3176/2992 RT), em
são partes JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA e MADEIREIRA
MACAÚBA LTDA., tiue fora encaminhada a este Comarca com a Finalidade de
proceder a PENHORA e AVALIA~O de bens do sócio proprietãno da
reclamada/executada, na pessoa de WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA, contendo
a mesma 08 Folhas.

estima e considerado.
Na oportunidade apresento a V. Exa., protestos de

DR. U 'A COS'I'A

JUIZ : EITO DA O'VAIIA

I
I

Ao
Excelentíssimo Senho~
JUIZ DA JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO
Av. Barão do Rio Branco — Centro
Bacabal — Maranhão..
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54*c306ETRT/SPD DIROT RIA D SORVIÇ DO CÁLCUL S JUDICIAIS 094g.:

R 0 S U M D 0 C Á L C U L

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Ompregador)

PR COSS : 13-0849/ 2003
RIGOM : 07-ACAILANDIA

RS 180

(x) 1,0849327

Valor apurado em 30/10/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 195,29 Saldo em 30/4/2004
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 13-0849/ 2003
ORIGEM : 07-ACAILANDIA

RS 9575,67

(x) 1,0681292

RS 10228,05

(x) 1,22

Valor apurado em 30/06/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 30/6/2002 ate 30/4/2004

RS 12478,22 TOTAL Atualizado
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.: 001

PROCESSO: 13 — 0849 / 2003
ORIGEM : 07 ACAILANDIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGO CRÉDITOS FINAIS
12.478,22

0,00
0,00
0,00

12 .478, 22 TOTAL DO (s) RECTE (s
0,00 Custas Processuai

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Custas Cal. Lig
H.Advocat.

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

12.478,22 TOTAL DO CÁLCULO

São Luís, 21 de ABRIL de 2004

Valores atualizados até 30/04/2004
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado):
I.N.S.S. (cota parte do empregador) 195,29

CALCULISTA DIRETOR



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno (74215-2 10), Goiânia - GO

6'v r T b lh 4 G lé i %)~002~ ge~A'ciA

&M 'V/~
ptsTFttstJtç", C " WRKCATÓ%IA para penhora, avaliação e

o praceamento expedida pela 6'ara do Trabalho de Goiânia
-GO e dirigida ao MM. Juiz de Direito da Comarca de
NOVO BACABAL/MA.

C.P.Ex

pa BAC

AO uhl JIJ

PO..., ...QFI O...,..

to't
O(a) Doutor(a) Ana Deusdedith Pereira, Juiz(a) do Trabalho Substituta

da 6'ara d rabalho de Goiânia -GO, faz saber que tramita por esta Vara a reclamação
6'ara-GO n'3176/1992 RT, entre partes José Aparecido Gomes Ferreira, exequente,
e Madeire ira Macaába Ltda., reclamada/executada, ora em fase de execução, na qual
foi deferida a expedição da presente Carta Precatória a fim de ser procedida a penhora
c avaliação de bens do sócio proprietário da reclamada/executada acima mencionada,
Sr. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA, conhecido como "Buíta", para garantir a
execução, no valor de R$ 9.575,67 (Nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais e
sessenta e sete centavos), atualizado até 30/06/2002,

As quantias acima são devidas em virtude de decisão proferida nos
autos do processo supra.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória para que, sendo-Ihe
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento,
faça penhorar bens do sócio da executada acima mencionada, localizado a RIJA BOM
JARDIM, S/N' CENTRO-NOVO BACABAL/MA., prosseguindo-se a execução até
a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta Vara, especial
merce.

Eu, Elêus Dâmaso de Lima, Diretor de Secretaria, subscrevi em 21
de Junho e 2002.

Elêus âmaso de Lima
Dire r de Secretaria Ana Deusded th Pereira

Juíza do Trabalho Substituta

GAWpú)tvtNOtCP-EXEC.N. BACABAt MA
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ESTADO DO MARANHAO
PODER JUDICIÁRIO

Processo g5 &)
Cartório: g" Q

VISTOS EM CORREI AO

( )

( )
( )
( )
( )

( )
( )
( )4 ()F

) Cite (m) — se, conforme requerido;

) Conclusos para sentença/ decisão;

) Designo Audiência de Conciliação/ Instrução e Julgamento para o dia / /2002, ás
horas. Intimem-se;

Solicitem-se informações sobre o cumprimento da Carta Precatória de fls,

Cumpra-se o determinado no despacho de fls,
Reitere-se o oficio de fls,
Intime (m) —se ; renove-se a intimação de fls,.
Vista ao Ministério Público Estadual;
Abra-se vista ao (s) réus (s), no prazo de
Dê-se vista ao Exequente, no prazo de
Suspenda-se a Execução até nova manifestação do Exeqúente;
Suspenda-se a Execução na forma art. 40, tj 2', da LEF;
ale (m) o (s ) Autor (es) sobre a contestação e documentos apresentados, no prazo de 10

(dez) dias;

) Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que desejam produzir,
declinando o motivo e a finalidade a que se destinam;

) Intime-se o Exeqúente sobre a penhora de fls,

) Vistas ás partes para fins dos art. 499 e 500, do CPP, primeiro o M.P.E., no prazo de 03

(três) dias;

) Dê-se baixa e arquivem-se os autos;

) Subam os autos ao Egrégjo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, com as nossas

homenagens;

) Devolva-se a Carta Precatória, dando-se baixa na Distribuição;

) Apresentem as partes as suas razões finais, em 10 dias;

) Defiro o pleito de gratuidade de justiça, a teor da Lei n'.060/50; cite-se como

requerido;
) Intime-se o Exeqúente para dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no

prazo de 15 dias.

) Intime-se o autor, pessoalmente, para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do

feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, ex vi, do rt 1'o art, 267 do C.P,
Civil.

Bacabal-Ma/d e julho de 2002

Dr. o a

J z de 'reito da 2'ara
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r~O 4 ESTADO DO MARANHiXO
PODER JUDICIARIO

O~~k rr&'" COMARCA DE BACAB AL
JUIZO DEIPIIIExI:E( DA SEGUNDA VARA DA COMARCA — BACABAL — MA..

0 W.,s

MANDADO DF. PENIIDRA E AVAI JAP.IO DF. BFNS

1/l

O DOUTOR LUIS PESSOA COSTA, JUI7 DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA DA COAfARCA DE BACABAL — ESTADO DO
IvLAIL&UILÃO, na forma da lei, etc...

VIANDA ao Senhor Oficial deste Juízo, a quem lor este
apresentado, esranclo devirlarnente assinarlo, que, em cumprimento a CARTA
PRECATÓRIA n 050/02, oriunda da Comarca de Goiania — GO, extraída dos
autos da A/AO DE RECLAMA/AO (Proc. n 3176/1992-RT), proposta por.

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, dirija-se nesta Comarca, mais
precisamente a residência do Reclamada/Executado Sr. WILSON FERRRAZ DE
OLIVEIRA, conhecido pela alcunha de "BUITA", brasileiro, maior, residente e

rlorniciliado na Rua Bom Jardim, s/n — Centro, Ntovo Bacabal/5,fA, e sendo ali

proceda com as formalidades legais a PENHORA e AVALIA/AO de bens do
Reclamado / Executado, tantos quantos bastem para a garantia do pagamento do
débito, caso não ocorra a quita9ão voluntária da dívida, no valor de R&9.575,67
(NOVE ."rGL, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E
SEI% CENTAVOS), acrescidos de juros e correr;ão monetária, tudo de
corrlorrnirlarle com a Carta Prccatc&ria acinra refefid:~, cllja cópra segrle anexa a este.
CUMPRA- SF.. fo n a da l.i. DADO F. PASSADO NFSTA CTDADF. DF.
BACABAL — ESTADO DO ilfARAN %0, a s três (03) dias do mês de julho do
ano de dois mil e dois (2.002). Eu, ....................................Escrivã do 2 ofício o
Subscrevo.

DR. 2Q A COSTA
JUIZ E'~ITO DA 2" VARA.
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p'sé'STADO

DO MARANHÁO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de posse do presente mandado
expedido pelo MM. Juiz de Direito da 2'ara, desta Comarca, e em
cumprimento a Carta Precatória N 050/02, oriunda da Comarca de
Goiânia-GO, extraído dos autos n 3176/1992- RT, A/AO DE
RECLAMAPAO, proposta por JOSE APARECIDO GOMES
FERREIRA, Deixo de PENHORA e AVALIAR, os bens do
executado, em razão de não ter competência legal para exercer tal
ato, pois nesta Comarca de Bacabal-MA, existe FORUM DO
TRABALHO, que é competente para execução e cumprimento da
presente Carta Precatória. O referido é verdade e dou fé. ///

Bacabal-MA, 17 de sete bro e 2002.

aimundo onar Ferreira
Ohcial deJusri ga

Mat. 69.757



CZHTIDXO

CZBTIZICO que em virtude da certidão ~
do Sr. Oficial de Justiça, as fls. 05-Vy faço
conclusão destes autos ao M,".. Juiz.

Dou fe,
Dacabal-RIA., 17/setembro/ 2002

A s rivã,

00NCLUSÁ0
Nesta data faco ccnclusos os

autps ao M. N. Juiz de P.re to da

v...~a +~H
Baeabal - Ma. ~~ de'8+ de

a@o
t%E 1 Ívs(&

preseni

ENCAftfINY~ ' CARTA PREC ~ÓHIA A

JUNTA DZ CONCILIAÇAO L'ULGAftZNTO '"STA CIDA

DE.

3ACAHAL-litJl., 17/S''''LHO/ 2002

DH.L S 'A COSTA

JUIZ DZ '-ITO DA 28 VAZA

Y :cabal - '" ;nb
Caítcnn '..,o&o

I unnu
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - GO (74210-215)

Of. 6'T-GO n4 1273/02 Em 26 de setembro de 2002.

Da subdiretora de Secretaria da 6'T de Goiânia-GO.
Ao(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de Novo Bacabal - MA
Assunto: Carta recatória n'1/2002
Ref.: Proc. 6'TWO n'176/92-1 RT
Reclamante: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Reclamada: MADEIREIRA MACAUBA LTD

rJ~~ Uns Ppwcúp'EÁ~'y
5 E&!n I Gnll AR ~ ~& p j

Se imo-nos do presente para solicitar a V. Ex'ue nos
informe, com a maior brevidade possivel, sobre o andamento dos autos da carta
precatória retro-mencionada.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa as
expressões de elevada estima e consideração.

RB OA

grs
rsínlo na olsTWBL

l-'::;Tl+ P

(/L
DATA DE

ENTRADA........../,

"0 Dl 4 OIDO

OC
He a Nikofotis Anyfantis
Subdiretora de Secretaria

ECT

AR

ZZraloZ
gZ /)P.02

mo(a) Juiz(a) de Dir lt da Comarca Novo Bacabal MA
rum Local
)VO BACABAL - MA
VpiVVilsoniOF-FORUMRNOVOBACABALwpd

j /, REGISTRADO URGENTE ~ÁR
& s. I &O/ lle,g, BBB5 REolsrERED 1&Rgorrln, 8

EA&OR OECUAR lOO I &ÚSUREO UACUE PESO W5IORI
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

VARA DO TR4BALHO DE BACABAL
Ri/A BARAO DA CAPANE/r/A, 258- Bairro: CENTRO

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA

Processo n'. 00676-2002-008-16-00-7
N'o Processo de Origem: 061/2002(RT-3176/1992)

ACABAL, 21/11/02,

Comunico a V. Exa. que a Carta Precatoria oriunda desse Juizo, referente ao processo em que são
partes;

Deprecante: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Deprecado: MADEIREIRA MACAÚBA LTDA ( REP. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

Foi distribuída para a 8 'ara Trabalhista de BACABAL recebendo o n'0676-2002-008-16-00-7

Funcionário

Exumo. Sr. Dr. Juiz Presidente da:
Non&e''ARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Endereco RUA T-51 esq. T-I
Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA
Cep: 74215210 UF GO

CONTRATO ESPECIAL DRMA N? 308/95 ECT



PODER JUDICIÁRIO FEDERAI.
JU I/A DO TRABALHO NO MAR,bbNHAO
VA DO TRABALHO DA CIDADE DE BACABAL-MA

utos conclusos.
cabal, 26 de novembro de 2002

.'lei

aimundo Bacelar N
Chefe de Sen iço

Assessoria dc(a) Juiz(a)

avalie bens, e

ofzrie-se em bz

Cana.

ao di~. (e

ca de zn

zstos, etc

Carta'recatórza solicita que se penhore e

já houze citado noj uí&o depreíante.
ara que se previna, eventuais nulzdades,

formapoeso instruindo o ofííio com cópia da

Jmprima-'se íeleri dade. ;i

)acabai, 26 de aoe eeabro de 2002

Liliana 'a errei ra Soares Bouéres

Juipa do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUST I CA DO TRABALHO NO MARANHAO

VARA Do TRABALHO DA CIDADE DE BACABAL-MA

OFÍCIO N 007/2003
Ref. Proc. 676/2002 (CPE)

Bacabal, 07/janeiro/2003.

g0) r

g039ZJ'enhor

(a) Dirtor (a),

Solicitamos, por ordem da Exma.
Senhora Juíza do Trabalho, Dra. Liliana Maria Ferreira
Soares Bouéres, os bons préstimos de Vossa Senhoria no
sentido de que nos seja encaminhada cópia do mandado de
citação da executada, com o intuito de que seja
instruída a Carta Precatória e se previna contra
eventuais nulidades nos trâmites da execução.

Atenciosamente

Rubens Polidoro da Silva
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo (a) . Senhor (a)
Diretor(a) da 6 VT de Goiânia/GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno
Goiânia — Goiás 74.215-210
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- tó'EGIAO
VARA DO TRABALHO DE BACABAL

AVISO DE RECEBIMENTO -AR N

CON11(ATO ESPECIAL DR/MA N'08/95 ECT/MA

NOTIFICAÇAO
N'one;"..

I .,''I/A
g~O

- /z)F(op)
parte 5

Local e data

'E REGISTRO:

Número JC J ooózé-2002-008-16-00 CARTA PRECATÓ A' ÓETA

Dest(natárlo ExMQ(A) SR(A) JUIZ(A) TITULARDAóvTDEcolÂNIA

Endereco, RUA T-51 eeq T-I B 25)tpVp21 919589740 2 BR
I

Ba(rro sETOR BUENO

Cidade GOIANIA
Ied /N

GO P'4215-210

(Preenchido no destino)
RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE eARe CARIMBO DA

UNIDADE DE DESTINO

Assinatura do destinatário
da I.(ma

I I'CII'sstnaturado Empregado

Este AR deve ser devolvido a :

VARA DO TRABALHO DE BACABAL
Enderece RUA BARAO DA CAPANEMA, 258

I
'ai(ro: CENTRO
C(dada

BACABAL

go&

Estado - MA C@pp ppp



J UNTADA
Vesto dota fpso j aer(rrno a&&s Feseeitss

~

:...~o.'...'.... gQ(/h
&ucuú( (,QZ„ds 02 de~3

F sronério



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Proc. 676/2002

CERTIIJAO

Certifico que a CPE distribuída a este Juízo sob o número

676/2002 foi deprecada pela VT de Itamaraju/BA e já devolvida a

seu Juízo de origem em 05/08/2002, devidamente cumprida. Tendo

em vista que não consta do oficio expedido quaisquer outros

dados que possibilitem a identificação do processo, uma vez que não

se refere ao processo supra, procedo a devolução do mesmo, nesta

data, nos termos da Portaria 001/2002, deste Juizo.

Em, 06/02/2003.

Elen Martins Xaviel/'de Almeida

Assístent( II

P
A
R
T
E

E
M

B
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~'
Elen Martins Xavier de Almeida

Assistente II

«D

co

CI



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUST ICA DQ TRABALHO NO MARANHAO

VARA DO TRABALHO DA CIDADE DE BACABAL-MA

OFÍCIO N'07/2003
Ref. Proc. 676/2002 (CPE)

Bacabal, 07/janeiro/2003.

Senhor (a) Dirtor (a),

Solicitamos, por ordem da Exma.
Senhora Juíza do Trabalho, Dra. Liliana Maria Ferreira
Soares Bouéres, os bons préstimos de Vossa Senhoria no
sentido de que nos seja encaminhada cópia do mandado de
citação da executada, com o intuito de que seja
instruída a Carta Precatória e se previna contra
eventuais nulidades nos trâmites da execução.

Atenciosamente.

li doro da Silva
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo (a) . Senhor (a)
Diretor(a) da 6'T de Goiânia/GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno
Goiânia — Goiás 74.215-210



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO NO ~HAO

VARA DO TRABALHO DA CIDADE DE BACABAL-MA

OFÍCIO N'07/2003 Bacabal, 12/fevereiro/2003.

Ref. Proc. 676/2002 (VT BACABAL)
CPE 61/02 referente a RT n.'176/1992 (6'T Goiânia — GO)
ExeqQente: José Aparecido Gomes Ferreira
Executada: Madeireira Macaúba Ltda (Wilson Ferraz de
Oliveira)

Senhor(a) Diretor(a),

Solicitamos, por ordem do Exmo. Senhor
Juiz do Trabalho, Dr. Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes,
os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de que
nos seja encaminhada cópia do mandado de citação da
executada, com o intuito de que seja instruída a Carta
Precatória e se previna contra eventuais nulidades nos
trâmites da execução.

Atenciosamente.

Rubens Poli doro da Silva
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo (a) . Senhor (a)
Diretor(a) da 6 VT de Goiânia/GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno
Goiânia — Goiás 74.215-210
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PODER JUDICIA
DA 18'EGIÂO

DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Ofício n'1í '4/2003 Goiãnia/GO, e, em 11/02/2003

IÂNIA/GO 3176/1992 RT

EIRA MACAUBA LTDA
SE APAREC

RECDO/EXQDO(A)(S): MADEIRE

-16-00-7ADA: 00.676-2002-008-PROCESSSO NA VARA DEPREC

4 Senhor(a) Diretor(a)

EXTA VARA DO TRABA NIA/GO, solicito informações,
autos da carta precatéria p

d do MM. Juiz desta S
do andamentos do autoscom a d ossivel acerca ocom a maior brevida e p

mencionada.

Atenciosamente,

E ÊUS DÂMASO DE LIMA
Diretor de Secretaria

O
O
Grk

kl)
Cg

'VTd B b I-MADiretor(a) de Secreretaria da 8'
Rua Barão da Capanema, n42
Centro
NOVO BACABAL-MA

I REGISTRADOyk REGISTERED
gk

I
kORss kk~

I

RB 64633870

URGENTE
RRIOR1ry

ss Í ~sskkg

6 BR

Hkkkké 11:PNgk. 111ÍTJÍ -M

kg

PSQÍIÍS kks 1SAJRZe JUNTAM



CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'08/95 ECT/MA

NOTIFICADO

N'arte.
5

IMBO DA
ESTINO

r@,

~iio55,5

/

~Á~ú'3
Assinatura do destinatário

Elias D;ipi' . I.imu

Assinatura do Empregado

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO - 16'EGIÁO

VARA DO TRABALIIO DE BACABAL

AVISO DE RECEBIMENTO -AR N'E REGISTRO.

!

Número JCJ ooé/6-2ool ooa-ié-oo CARTA PRKCATÓRIA KXKCUTÓRIA

Destinatário K.MC sa DIKETQRDA 6'T DE ooiANIA

Endereco: RUA T.51, EsQUINA coM Av T.i,

Bairro sETCR EUENC
RB 59 59Q39B I BR

!

Cidade ootAÁS

'fi
CO

Cep: 74215-210

/preenchido no desuno)
!RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR"

I Este AR deve ser devolvido a

VAJ2A DO TRABALHO DE BACABAL &
Bata~

Endereçou RUA BARAO DA CAPANEMA, 258

Bairro ( ENTRO

B CABAL

Estado - MA (@00-000
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Ofício n'34/2003 Goiânia/GO, em 27/02/2003

PROCESSO 6'T/GOIÂNIA/GO 3176 1992 RT

RECD
RECTE/EXQTE(S): JOSE APARECIDO GOMES

0/EXQDO(A)(S): MADEIREIRA MACAUBA LTDA
FERREIRA

No PROCESSO NA VARA DEPRECADA: 00676-2002-008-16-00-7 r''

~C

Cô
co .GJ
EC'

'«tl

o

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz desta SEXTA VARA DO TRABALHO DE G
07/2003, considerando que houve equívoco na carta reca

DE GOIANIA/GO, em resposta ao ofic oI IO

p o" ~ " "'oq po
i son erraz de Oliveira.

a
I

Atenciosamente,

QÊUS DÂMASO DE LIMA
tip Diretor de Secretaria

RB enhor
IS POLIDORO DA SILVA
de Secretaria da 8'T de Bacabal-MA
irão de Capanema, n'58

E c T BACABAL- MA

~tf IS a~
A R
'~ z',

., g/

~'v@~
~& JUNTAôôôô

REGISTRAOO
REGIS TERED

I V~~OEO&~OOI IRSUREO USE UE

URGENTE "'
PRIORITY

pESO I WEIUHr

„S

RB 6 4 6 3 3 5 3 8 1 BR

f 1 I

f!I
Data 27102/2003 Hora 13:aô 23 Prtgala: 1 da 1
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e PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

~

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16'EGIAO
VARA DO TRABALHO DE BACABAL

CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT/MA

NOTIFICAÇAO N*

p~e:

AVISO DE RECEBIMENTO-AR

I
'úmero JCJ 00676-2002-otls-16-00

Desúnatáno DIRETQR DA 6'T UE ooiâutAioo

Fndereco RUA T-II, EsQUINA coM A Av T-01

N DE REGISTRO:

CARTAPRECATÓRIAEXECUTÓ

~e

BR
Bairro'ETQR BUENQ

Cidade: OCIANIA RB I 9 8 6 7 6 2 44 6

Ug Cep: 74215210

(Preenchido no destino)
iRECF IOOBJETOA QUE E REFERE E "AR'Pl&4'ocal

e data

6 Fl=p giig~
AC p

C IMBOIDA
UNID,E DE 66Sf& 05

Contrato ECífDRiNI

X

TR'A
qo ZW&/'ZOOO

' Assinatura do destinatário

Assinatura do Empregado iucic uc

iEstcAR deve ser devol ido a :

VARA DO TRABALH6PDE BAC
Enderero RUA BARRO DA CAPANEMA, 258

CENTRO

BACABAL

do Cc VT

Estado MA Qiipp ppp



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO NO MARANHO
VARA Do TRABALHO DA CIDADE DE BACABAL-MA

Autos conclusos. 0 juízo deprecante afirma que não
houve ainda a citação do executado.

Bacabal, Ma ão 02 de abril de 2003

Raimu o Bacelar Neto
Assessoria do(a) Juiz(a)

aoaliapão.

Vistos, etc.
Proc. 676/02
CumPra-se.

E+pega-se mandado de ci tapã o, penhora e

Bacabai, 02 de abril de 2003

Saulo rc o de aro lho Fontes

Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Bacabal - Maranhão
Rua Barão de Capanema, Cena o, Bacabat - MA

MANDADO DE CITAÇAO PENHORA E AVALIAQAO

Processo n.'676/02 (CPE) Mandado n.'455/03

Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executado(a) ; MADEREIRA MACAÚBA LTDA(WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

0 Doutor Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes, Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Bacabal, Maranhão, no uso de suas atribuiçóes legais, na forma da lei,

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, passado em favor do exequente, em
seu cumprimento CITE o(a), Sr.(a) MADEREIRA MACAÚBA LTDA(WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA),
com endereço no(a) Rua Bom Jardim s/n.'ovo Bacabal Bacabal Maranhão, para pagar em 48 horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia, abaixo discriminada, a ser corrigida, sendo:

PRINCIPAL
CUSTAS PROCESSUAIS
CUSTAS JUDICIAIS
MULTA
CONTRIBUI OES PREVIDENCIARIAS
TOTAL

R$
R$
R$
R$
R$
R$

9. 575,67
0,00
0,00
0,00
0,00

9.575,67

As referidas quantias devidas nos termos, por força do despacho cujo o teor é o
seguinte: "Cumpra-se. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. Bacabal, Maranhão, 02 de
abril de 2003. Saulo Tarcisio de Carvalho Fontes. Juiz do Trabalho".

Caso nao pague, nem garanta a execução, no prazo supra, penhore e avalie tantos bens
quantos bastem para integral quitaçao da dívida.

Se for criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente mandado, fica o(a)
Oficial(a) de Justiça autoiizado(a) afazer a citação por hora certa ou a solicitaro auxílio da força policial,
se necessário.

CUMPRA-SE a forma e sob as penas da lei.

Dado e passado n ta Cidade de Bacabal, Maranhao, ao(s) 30 de abri de 2003. Eu,
Lúcia Cristina Macêdo, Re isifa a, eccionei este Mandado, e eu 'ens

Polidoro da Silva, Diretor de Secretaria, bs evi.

Saulo Tarcís de Carv
Juiz do Trabal

ntes

: Certifico que procedi a entrega do',
: presente ao Oficial de Justiça em,'
~/Jr)5/~



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGISTO

Vara do Trabalho de Bacabal - Maranhão
Rua Barão de Capanema, Centro, Bacabal - MA

MANDADO DE CITAÇAO PENHORA E AVALIAÇAO

Processo n.'676/02 (CPE) Mandado n.'455/03

Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executado(a): MADEREIRA MACAÚBA LTDA(WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

0 Doutor Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes, Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Bacabal, Maranhao, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei,

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, passado em favor do exequente, em
seu cumprimento CITE o(a), Sr.(a) MADEREIRA MACAÚBA LTDA(WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA),
com endereço no(a) Rua Bom Jardim s/n.'ovo Bacabal Bacabal Maranhao, para pagar em 48 horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia, abaixo discriminada, a ser corrigida, sendo:

P R IN C IPASE

CUSTAS PROCESSUAIS
CUSTAS JUDICIAIS
MULTA
CONTRIBUI OES PREVIDENCIARIAS
TOTAL

R$
R$
R$
R$
R$
R$

9.575,67
0,00
0,00
0,00
0,00

9.575,67

As referidas quantias devidas nos termos, por força do despacho cujo o teor é o

seguinte: "Cumpra-se. Expeça-se mandado de citaçao, penhora e avaliaçao. Bacabal, Maranhão, 02 de
abril de 2003. Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes. Juiz do Trabalho".

Caso nao pague, nem garanta a execução, no prazo supra, penhore e avalie tantos bens
quantos bastem para integral quitação da dívida.

Se for criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente mandado, fica o(a)
Oficial(a) de Justiça autorizado(a) a fazer a citação por hora certa ou a solicitar o auxílio da força policial,
se necessário.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Dado e passado n sta Cidade de Bacabal, Maranhão, ao(s) 30 de abril de 2003. Eu,
Lúcia Cristina Macêdo, qu/s/fada, confeccionei este Mandado, e eu ubens

Polidoro da Silva, D/re/or de Secretan s

Saulo Tar ' de Carvalho Fontes
Juiz do Trabalho

: Certifico que procedi a entrega do',

: presente ao Oficial de Justiça em,
/ /



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Bacabal — Maranhão
Rua Barão de Capanema, Centro, Bacabal - MA

MANDADO DE CITAÇ,'AO PENHORA E AVALIAÇ:AO

Processo n.'676/02 (CPE) Mandado n.'455/03

Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executado(a) : MADEREIRA MACAÚBA LTDA(WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

0 Doutor Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes, Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Bacabal, Maranhão, no uso de suas atribuiçoes legais, na forma da lei,

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, passado em favor do exequente, em
seu cumprimento CITE o(a), Sr.(a) MADEREIRA MACAÚBA LTDA(WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA),
com endereço no(a) Rua Bom Jardim s/n.'ovo Bacabal Bacabal Maranhao, para pagar em 48 horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia, abaixo discriminada, a ser corrigida, sendo:

PRINCIPAL
CUSTAS PROCESSUAIS
CUSTAS JUDICIAIS
MULTA
CONTRIBUI OES PREVIDENCIARIAS
TOTAL

R$
R$
R$
R$
R$
R$

9.575,67
0,00
0,00
0,00
0,00

9.575,67

As referidas quantias devidas nos termos, por força do despacho cujo o teor é o

seguinte: "Cumpra-se. Expeça-se mandado de citaçao, penhora e avaliação. Bacabal, Maranhão, 02 de
abril de 2003. Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes. Juiz do Trabalho".

Caso não pague, nem garanta a execução, no prazo supra, penhore e avalie tantos bens
quantos bastem para integral quitação da divida.

Se for criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente mandado, fica o(a)
Oficial(a) de Justiça autorizado(a) afazer a citação por hora certa ou a solicitar o auxílio da força policial,
se necessário.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Dado e passado esta Cidade de Bacabal, Maranhão, ao(s) 30 de abril de 2003. Eu,
Lúcia Cristina Macêdo, quis confeccionei este Mandado, e eu, ubens

Polidoro da Silva, Diretor de Secretan sub crev .

Saulo ci io de Carvalho Fontes
do Trabalho

'Certifico que procedi a entrega do,'
presente ao Oficial de Justiça em,

l l



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Bacabaí - Maranhão
Roa Barão de Capanema, Centro, Bacabal — MA — Fone 621-2469

C E RTI D AO

Certifico que em cumpnmento ao presente mandado de penhora,
fui até o bairro Novo Bacabal, que é formado pelas vilas Frei Solano
e Nova Bacabal onde não encontrei o executado, pois a rua Bom
Jardim é desconhecida daquela população, inclusive não consta na
lista telefôníca( cópia anexo).
Certifico, também que indaguei pelo nome e apelido do executado
também infrutífera a tentativa.

Bacabal, 1 I /2 03

Valdir R ini
Oficial de Jus ça Ad-Hoc

CONCLUSÃO

Neste ato faço con os os p e entes autos ao MM. Juiz
Presidente

Bacabal, e 'ho de 2003

Valdir bini
Oficial de J tiça Ad-hoc

Vistos etc...

Ante a certídâo supra devolva-se a presente Carta
Precatória aojuízo dep cante para as providências que
entender necessárias.

Bacabal, 4 junho de 2003

Francisco rci o Almeida de Araújo
J iz d Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
AV. T-1, entre as rua T-51 e T-52, Setor Bueno, Goiânia-Go, cep 74.215-210
Fone: 545-95-93 Fone/Fax: 545-95-92

0 F I C I 0 n'30/2003 Goiânia/GO, em 25/06/2003

Assunto: Encaminha carta precatória

Proc. SEXTA Vara n'176 1992 RT
Recte: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Endereço: Rua dos Palmitos, qd 29, It 11, Setor Cruzeiro do Sul,
Aparecida de Goiânia/Go

Recdo: MADEIREIRA MACAUBA LTDA
Endereço: Rodovia 222, km 70, Novo Bacabal / MA (Serraria Barra Azul)

Carta Precatória 6'T/Goiânia-GO n'61/02
Processo Juízo Deprecado: 676/2002-008-16-00-7 - 8'T BACABAL / MA

Senhor(a) Diretor(a),

Acuso o recebimento da carta precatória acima referida, e sirvo-me do presente para devolver-Ihe a
mesma com a informação do novo endereço do executado, solicitando o prosseguimento da medida
deprecada.

Executado: MADEIREIRA MACAUBA LTDA
Endereço: Rodovia 222, km 70, Novo Bacabal / MA (Serrarigt Barra Azul)

Atenciosamente,

Helena Nikofotis Anyfantís
Subdiretora de Secretaria

limo(') Senhor(a)
Diretor(a) de Secretaria da 8'T de BACABAL / MA
RUA BARAO DE CAPANEMA, N 258, CENTRO
BACABAL / MA

4.. I

G'AJR250

Jt/NTA0605 Data: 25/06/2003 Hera:12i33:24 Página: 1 de 1



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) TITULAR DA SEXTA
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS.

PROCESSO E» : 03176-1992-006-18-00-0- 6» Vr

EXEQUENTEr
EXECUTADO:

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
MADEIREIRA MACAÚBA LTDA

8
â

»3

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já

devidamente qualificado nos autos do processo supracitado em que contende com

MADEIREIRA MACAÚBA, por intermédio de suas advogadas, que ao final assinam,

vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência, informar o atual

endereço do Executado, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito, com a consequente

expedição de novo Mandado de Citação, Penhora e Avaliação, na pessoa de seu sócio

proprietário, Wilson Ferraz de Oliveira.

Endereço: Serraria Barra Azul

Rodovia 222, km 70, Novo Bacabal, Maranhão.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Goiânia, Goiás, 22 de abril de 2003.

Celma Laurinda Freitas Costa
OAB/GO 12.097

P ~a.~()J
Beatri e Freitas Costa

OABIGO 18.169



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO NO MARANHO
VARA Do TRABALHO DA CIDADE DE BACABAL-MA

Autos conclusos.
Bacabal, Maranhão 30 de julho de 2003

Raimundo Bacelar
Assessoria do(a) rz

Vistos etc. Proc. 676/02
Desantranhe-se o mandado de fl.24 e

prosstga-se na execução, segundo o endereço informado a
fl.26.

Bacabal, 30 de julho de 2003

Saulo Tarcísio de ar@alho Fontes

Jui q do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Bacabat - Maranhão
Rua Barâo de Capanema, Centro, Bacabai — MA — Pone 621-2469

C E RTIDAO

Certifico que ao receber os presentes autos para cumprimento do
despacho de fls. 28 e analisando-o detalhadamente, constato que o
endereço nele indicado não diz respeito a esta Jurisdição, uma vez
que a localidade de Novo Bacabal é um vi rejo do Município de
Açailândia-MA.
Dito isto, devolvo os prese e,autos, pa reciação de V.Ex'.

Bacabal, 11 de s em ro de 2003

Valdir ubini
Oficial de J tiça Ad-Hoc

C N LUSA

Nesta data, faço conclusos o
devidos fins.

Bacabal-MA 11

t s ao Sr. Juiz Presidente, para os

mbro de 2003

Valdir ubini
Oficial de J tiça Ad Hoc

Vistos etc.

Considerando o contido na certidão supra e o caráter itinerante da Carta
Precatória, remeta-se a mesma a Vara do Trabalho da Cidade de
Açailandia - MA.
Proceda-se a baixa nos ossos registros.
Oficie-se ao Juízo deprec te no~ando a remessa.

Ba bal- A., 11 de setembro de 2003.

Saulo Tarcisio de Carvalho Fontes
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO NO 0

Vara do Trabalho de Bacabal
Rua Barão de Capanema n. 258 — Centro — Bacabal MA.

OFÍCIO N.'. 551/03
Proc. N.'. 676/02
Ref.: Proc. N.'176/1992 — RT/ CPE N.'1/2002 (6'ara do Trabalho de Goiânia)
Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executado(a): MADEIREIRA MACAÚBA LTDA, 2.2 53 Q 9 02. 5

Bacabal, 24 de setembro de 2003.

Senhor(a) Diretor(a),

Por ordem do M.M. Juiz do Trabalho da Vara de Bacabal/MA, informo a
este Juízo que a Carta Executória epigrafada foi remetida a vara do Trabalho de Açailândia,
localizada na Rua Fortaleza, 272, Centro, Açailândia, Maranhão, CEP: 65.926-000, em
virtude do endereço fornecido pelo executado, como consta da cópia em anexo, bem como
da certidão de fls. 29.

Atenciosamente,

Rubens Polidoro da Silva
DIRETOR DE SECRETARIA

Ao(a) limo(a)Sr(a)
Diretor(a) de Secretaria da 6'T de Goiânia/GO
Av. T-I entre a Rua T-51 e T-52 Setor Bueno
Goiânia — GO CEP: 74.215-210.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO NO ~HAO

Vara do Trabalho de Bacabal
Rua Barão de Capanema n.'58 — Centro — Bacabal MA.

&2 yJ DFO~-7
OFÍCIO N.'47 /03
Proc. N.'76/02(Vara do Trabalho de Bacabal/MA)
Referênci a :
CPE N. 61/2002 — 6 Vara do Trabalho de Goiânia/GO
Exeqúente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executado(a): MADEIREIRA MACAÚBA LTDA.

Bacabal, 23 de setembro de 2003.

Exmo(a) Sr(a) Juiz(a),

Através deste, remeto a Vossa Excelência a
Carta Precatória Executória epigrafada, dado seu caráter
itinerante, em face do disposto na certidão de fls. 29 e
petição de fls. 27, em anexo, a fim de que se prossiga na
execução, segundo o novo endereço informado: Serraria Barra
Azul, Rodovia 222, Km 70, Novo Bacabal, Maranhão.

Atenciosamente,

RUBENS POLIDORO DA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Ao (a) Ilmo (a) . Sr (a) .

Diretor(a) de Secretaria da VT de Açailãndia /MA
Açailãndia, Maranhão.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AV. T-1, entre as rua T-51 e T-52, Setor Bueno, Goiânia-Go, cep 74.215-210
Fone: 545-95-93 Fone/Fax: 545-95-92

0 F Í C I 0 ng 1284/2003 Goiânia/GO, em 29/09/2003

Assunto: Solicitação-faz

Proc. SEXTA Vara ng 3176 1992 RT
Recte: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA RUA DOS PALMITOSLQD29,LT11,CRUZ.DO SUL
1=lecdo: MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Q Carta Precatóna 66 VT/Goiânia/GO 061/02

Processo Juízo Deprecado: 676/2002-008-16-00-7 CP - 86 VT BACABAK/ MA

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO, solicito a Vossa Senhoria
informações acerca da Carta Precatória de número e partes supracitados, em trâmite nesse Juízo.

Atenciosamente,

Elêus Dâmaso de Lima
Diretor de Secretaria

L.

0

I

F'imo(6)

Senhor(a)
Diretor(a) de Secretaria da 86 VT de BACABAL / MA
RUA BARAO DE CAPANEMA, N 258, CENTRO
BACABAL/MA

URGENTE ~SE

PRIORITY PJ
PESO I WEIGNr

AS 2

6 BR

REGISTRADO
REGISTERED

VALOR DECLARADO I INSURED IIAL UE

RA 02367623
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO NO ~HAO

Vara do Trabalho de Bacabal
Rua Barão de Capanema n.'58 — Centro — Bacabal MA.

OFÍCIO N. 547 /03
Proc. N.'76/02(Vara do Trabalho de Bacabal/MA)
Referência:
CPE N. 61/2002 — 6 Vara do Trabalho de Goiânia/GO
Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executado(a): MADEIREIRA MACAÚBA LTDA.

R
Bacabal, 23 de setembro de 2003.

I

(a

Exmo (a) Sr (a) Juiz (a),

Através deste, remeto a Vossa Excelência a
Carta Precatória Executória epigrafada, dado seu caráter
itinerante, em face do disposto na certidão de fls. 29 e
petição de fls. 27, em anexo, a fim de que se prossi ga na
execução, segundo o novo endereço informado: Serraria Barra
Azul, Rodovia 222, Km 70, Novo Bacabal, Maranhão.

Atenciosamente,

BENS POLIDORO DA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

Ao (a) Ilmo (a) . Sr (a) .

Diretor(a) de Secretaria da VT de Açailãndia /MA
Açailãndia, Maranhão.



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) TITULAR DA SEXTA
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS.

PRõCESSã arr : 03176-1992-006-18-00-0- 6» VT

EXEQUENTEr
EXECUTADO:

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
MADEIREIRA MACAÚBA LTDA

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já
devidamente qualificado nos autos do processo supracitado em que contende com

MADEIREIRA MACAÚBA, por intermédio de suas advogadas, que ao final assinam,

vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência, informar o atual

endereço do Executado, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito, com a conseqiiente

expedição de novo Mandado de Citação, Penhora e Avaliação, na pessoa de seu sócio

proprietário, Wilson Ferraz de Oliveira.

Endereço: Serraria Barra azul
Rodovia 222, km 70, Novo Bacabal, Maranhão.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Goiânia, Goiás, 22 de abril de 2003.



opte n

PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Baeabal - Maranhão
Rna Barão de Capanemo, Centra, Baeabal — MA — Fane 621-2469

C E R T I D tIbo

Certifico que ao receber os presentes autos para cumprimento do
despacho de fls. 28 e analisando-o detalhadamente, constato que o
endereço nele indicado não diz respeito a esta Jurisdição, uma vez
que a localidade de Novo Bacabal é um vi rejo do Município de
Açailândia-MA.
Dito isto, devolvo os prese e autos, pa reciaçao de V.Ex'.

Bacabal, 11 de s em ro de 2003

Valdir ubini
Oficial de J tiça Ad-Hoc

C LUSA

Nesta data, faço conclusos o t s ao Sr. Juiz Presidente, para os
devidos fins.

Bacabal-MA 11 mbro de 2003

Valdir ubini
Oficial da J tiça Ad Hoc

Vistos etc.

Considerando o contido na certidao supra e o caráter itinerante da Carta
Precatória, remeta-se a mesma a Vara do Trabalho da Cidade de
Açailandia - MA.
Proceda-se a baixa nos ssos registros.
Oficie-se ao Juizo depre te no 'ndo a remessa.

Ba bal- A., 11 de setembro de 2003.

Saulo Tarcísio de dartraího Fontes
Juiz do Trabalho
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CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA

PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE A(AILANDIA - MA
Rt/A FORTALEZA, 272 - Bairro: CENTRO

Processo n'. 00849-2003-0013-16-00-3
N'o Processo de Origem: 3176/1992

QAILANDIA, 17/10/03,

Comunico a V. Exa. que a Carta Precatoria oriunda desse Juizo, referente ao processo em que sao
partes:

Deprecante: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Deprecado: MADEIREIRA MACAÚBA LTDA ( REP. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

Foi distribuída para a 13 'ara Trabalhista de AÇAILÂNDIA recebendo o n'0849-2003-0013-16-00-
3.

F cíonárí
, /etc 9. do chiasclmeã to

Jalauirula n.'AD 077

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da:
Nome: 6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Endereco RUA T-51 esq. T-I
Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA
Cep: 74215210 VF GO

CONTRATO ESPECIAL DRMA N? 308/95 ECT



Poder Judiciário Federal — Justiça do Trabalho
T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

proc n + 0849/2003

CQHCILUCXQ
Nesta Data, faço os presentes autos

CONCLUSOS a Excelentíssima Senhora Juiza Titular.
Açailândia, 03/novembro/2003.

Quis mam . i' am~
Analista Judiciário

Vistos etc.
Cumpra-se, conforme deprecado.
Açoílândío, ~/ //' P3

Z)ra. Juaee guiar Costa

Juiza Titular



JUlMTA,L)A
.'lesta data, ta&o Jttttada aos pres~tttos
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

@y+

Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 13 0849/ 2003
ORIGEM : 07-ACAILANDIA

RS 9575, 67

(x) 1, 06143675

RS 10163,97

~ (x) 1, 1693

RS 11884,73

Valor apurado em 30/06/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juroo de 30/6/2002 ate 28/11/2003

TOTAL Atualizado
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

~qk'ág.4

001

PROCESSO: 13 — 0849 / 2003
ORIGEM : 07 ACAILANDIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

11.884,73
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,0õ

11. 884, 73 TOTAL DO (s) RECTE (s)

0,00 Custas Processusis
0,00 Custas Cal. Liq
0,ÕQ H.Advocat.

0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

11.884,73 TOTAL DO CÁLCULO

São Luís, 04 de DEZE(4BRO de 2003

Valores atualizados até 28/11/2003
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado):

I.N.S.S. (cota parte do empregador) 0,00

Q(to)aotsco da og s C. 9. Ptlhs
A uss JU01014 0
at âââlâ 0

L DIRETOR
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0
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EG(AO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA-MA

Rus Fortaleza, N'72 - Centro Fone/Fax: 0 xx 99 538-2044

MANDADO DE CITAÇAOr PENHORA E REMOÇAO

PROC. N'49/2003 MAND. N 872/2003

O(A) Dr(a) Carlos Wagner Araújo Nery da Cruz, JUIZ(A) DO
TRABALHO NO EXERCfCIO DA TITULARIDADE DA VARA DO TRABALHO DE ACAILÂNDIA-MA.

MANDA o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) a quem este for
distribuído, passado a favor de JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, cite a MADEIREIRA
MACAÚBA (PROP. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA), domiciliado á Rod. 222, Km. 70 (Ser-
raria Barra Azul), Novo Bacabal, Açailãndia-MA, PARA PAGAR, em 48(quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de
R$ 11.884,73, sendo R$ 11.884,73 correspondente ao Principal, acrescido de juros e
correção monetária; R$ 0,00 de Honorários Periciais; R$ 0,00 de Custas Processu-
ais/ R$ 0,00 de Honorários Advocatíciosr R$ 0,00 de Emolumentos — Lei 10.537/2002
e R$ 0,00 das Contribuições Previdenciárias (parte do empregador), nos termos do
despacho de fls.37, cuja conclusão é a seguinte: "Vistos etc. Cumpra-se, confor-
me deprecado. Açaílândía-MA, 04/11/03, Dra. Jvacema Aguiar Costa, Juíza Titu-
lar".
OBS: A contríbuíçâo previdenciáría pertencente ao segurado, no importe de
R$0,00, deverá ser deduzida da crédito principal e recolhida ao INSS, juntamente
cam a parte do empregador, devendo vir aos autos a devido comprovante.

Caso não pague, nem garanta a execução, no prazo supra, PENHORE
E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

0(A) Oficial(a) de Justiça fica autorizado a colher as informa-
ções necessárias e as repartições competentes a fazerem as inscrições ou regis-
tros obrigatórios, nos termos da Lei.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente,
fica o(a) Oficial(a) autorizado(a) a solicitar auxílio de força policial.

0(A) Oficial(a) de Justiça fica autorizado, outrossim, a cumprir
o presente mandado, caso necessário, fora do horário normal, bem como, aos do-
mingos e feriados, conforme autoriza o art. 172, %2'o CPC, certificando a ex-
cepcionalidade da ocorrência.

0 descumprimento desta ordem tipifica CRIME DE DESOBEDIENCIA a
ordem judicial, além de outras sanções, nos termos da Lei.

CUMPRA-SE FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

E .. ...j.Francisco das Chagas Castelo Branco Filho,
Analista Judiciá ' d gã/te',

/ aos d is dias do mês de de embro do ana de dois
mil e três. E Eu, p/.z. ..... .Stefãnia Amorim Si eira, Diretor(a) de
Secretaria, subscrevi.

valores atualisados até: 28/11/20

Dr. Carlos Wag e) Araújo
JUIZ 0 TRABALH

ery da Cruz



CERTlFlCO E ÓGU FE, que em
cumprimento ao mandado em epigrafe, extraído de carta precatjría.
ti ~. "

- e% o povoado de~ ~ba., no Skunicipío de
Bom ~ das ~,~ ai citei o ex juntamente com
seu~ ée~~ao, de todo o conteudo do referido mandado, eque~a ~do não, ~ que lhe ~, cem

de ~ sua nota de ciente, em virtude de ser
e~~ cegueira.

Agai4nd, 12/Oezembroi2003.

0 Bhkl5tt CDEKfcvo~l de Justa ád Aae

CERTIDAO
CERTíFiCO E ÓOU Fk, que decorrido o

prazo legal, constatei que a empresa executada, juntamente com seu
*„n5o ~m o débito, e nem apresentaram bensa, " novamente ao, e ~ ai deixei de

a debensde 'a~, em virtudede
eslar " „~a~ o galp5o no local, e na a do

n5o ~trei nada que possa ser, tendo
apenas bens de famosa, queta~ e feita em madera.

ainda que díAQHA8 ate os
de imóveis~ ', mais fui in 'or sua escriv5, que só

in ~ de.imóveis,
oMo do Miz 5tuiar, o mesmo . com a ciretran ~ta

Cidade.
Diante do exposto devoivo os autos a origem

para os Éns.
AgH@nóia-ia+ 1êruezembrorz003.

José Etev do ar sa CardosoG~ de Justiça Ai hoc



PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE AQAILÂNDIA — MARANHÂO

Proc. n.'849/03

CONCLUSAO

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes
autos a Exm'. Sra. Juíza Titular.

Açailândia-MA, 26/janeiro/2004.

Francisco das C. C. Branco Filho
Diretor de Secret ria, em exercício

Vistos etc.
Expeça-se oficio ao Juízo deprecante, no sentido de

notificar o exequente para manifestar-se acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fl. 40-v dos autos, bem como, requerer o que achar de
melhor alvitre no interesse do prosseguimento do feito.

Açailândia-MA, CsÍV / 0 l / 0 I

Dra. Juace úiar Costa
JUÍZA TITULAR



0

No.sta da!~, 'ig:. :.&t:.da aos presentes':-.......ik .......... VE ....
~jãiâ'na';i,-'-



PODER JUDICIÁRIO — JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 16'EG IAO

VARA DO TRABALHO DE AÇAILANDIA
RUA FORTALEZA, N'72 - CENTRO CEP'5.926-000

OF. N 40
Açailândia-MA,29/janeiro/2004.

C.P 849/03 - VT. de Açailândia-MA
RT. 3176/92 — 6'T. de Goiânia - GO

RA 22412793 9 IIR

Sr. (') Diretor ('),

Por determinação da Exma. Sra. Juíza
Titular desta Vara do Trabalho, Dra. Juacema Aguiar Costa,
conforme despacho exarado nos autos da C.P supra, em que
litigam: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA — exeqúente e
MADEREIRA MACAÚBA LTDA ( REP. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)
executado, solicitamos a Vossa Senhoria que notifique o
autor para manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 40-v dos autos, bem como, requerer o que
achar de melhor alvitre no interesse do prosseguimento do
feito, cópia em anexo.

Na oportunidade, apresento meus
protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Vroncisco os ho os Cos/elo B. Pilho
Diretor de Secretaria, em Exercício

Exmo. (') Sr. (')
Diretor(') de Secretaria da 6'.T. de Goiânia-GO
Goiânia-Go
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
AV.T-01, CÍT-51, ST. BUENO 74.215-210 - FONE:545-9593

0 F Í C I 0 n'151Í2004 Goiânia, aos 10Í02Í2004

ASSUNTO: Informação - solicita.

Processo n'176 1992 RT

Exequente: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA RUA
SUL 1

Executado: MADEIREIRA MACAUBA LTDA 1

0 Processo Vara deprecante: 00849-2003-0013-16-00-3

DOS PALMITOSJQD29,LT11,CRUZ.DO

Senhor(a) Diretor(a),

CD
ea

Wt
J

W

Pelo presente, de ordem do Juiz desta Vara, solicito a
andamento da medida deprecada.

Vossa Senhoria informações bre o
IH

Atenciosamente,

Assistente 2

ECT

AR Senhor(a)
',a) de Secretaria da VT de AçailândiaÍMA
trtaleza n'72 Centro

o DJ /t~t,~~
.7

0 Jt/NT/10603

REG/ST
v REG/sr 4DO
~cRcee~ ERED I/RGEá/7

c H tec /OR/ry

////////////////////////////////////////////////////////////
:

Data: 10/02/2004 Hora:15:47:29 Página. 1 de 1



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

CPE n 0849/2003

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a E. a. Sra. Juíza Titular.
Açailândia MA, 27 de Fevereiro de 2004.

Jtp8icúv. 'nJ~
Diretora e ecretaria

Vistos etc

Atenda-se ao retro expediente, oficiando-se o Juízo
deprecante para informar o atual andamento da presente CPE.

Açailândia-MA, ~/M /2004.

Dra. Puace iar Costa
JUIZA TITULAR



JUM7ABA
Resta data, fago Juntada aos inesenteeautos

Ap&il;ni.',ia,

FUPh~OH I P



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA

EGRÉGIA VARA DO TRABALHO DE AQAILÂNDIA, ~HÁO.

Processo n : 0849-2003-013-16-00-3

Exequentet
Executada:

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
MADEIREIRA MACAÚBA LTDA (sdcios proprietários WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA e LAURA

GOMES FERREIRA)

?I

9

ta

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já

devidamente qualificado nos autos da Reclamatória Trabalhista em epígrafe, movida contra

MADEIREIRA MACAÚBA LTDA (SÓCIOS PROPRIETÁRIOS WILSON FERRAZ

DE OLIVEIRA e LAURA GOMES FERREIRA), vem, mui respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora, in fine assinado, manifestar-se acerca da

Certidão do Sr. Oficial de Justiça, expondo o que abaixo segue e ao final requerer:

MM. Juiz, o Sr. Oficial de Justiça em sua Certidão,

certificou não ter encontrado bens do Executado passíveis de penhora, em face de tanto,

devolveu o r. mandado, ressaltando-se que o Reclamado não pagou ou débito ou indicou

algum(ns) bem(ns) para ser penhorado.

Primeiramente, há que se dizer que a Executada é uma

pessoa jurídica composta por dois sócios, quais sejam o Sr. Wilson Ferraz de Oliveira e Laura

Gomes Ferreira, segundo se verifica na fotocópia do contrato social em anexo, e, desta forma,

a penhora deve recair sobre quaisquer bens de propriedade de ambos.



Há que se ressaltar que os sócios da Executada também

tem residência e domicílio na cidade de Imperatriz, MA e, o que se verifica é que o Sr. Oficial

de Justiça não verificou perante os cartórios se existem bens em nome dos sócios Executados,

nem mesmo junto ao DETRAN. Todavia, o Exequente tem informações de que a sócia

Executada possui um veículo GOL BOLA cor BRANCA.

Tendo em vista que a presente Reclamatória Trabalhista

encontra-se em fase de execução desde o ano de 1993, todas as medidas executórias

legalmente cabíveis devem ser utilizadas.

Ex posi ris,

Exequente requer:

Em face de todas as considerações acima expendidas, o

a-) Seja procedida a penhora on line de contas bancárias e

outras aplicações financeiras em nome dos sócios Executados (Wilson Ferraz de Lima — CPF

n'32.855.026-49 e Laura Gomes Ferreira — CPF n'90.355.006-87);

b-) Sejam expedidos ofícios aos Serviços Notariais de

Registros de Imóveis (CRI) das Comarcas de Novo Bacabal e Imperatriz, MA, a fim de que

informem a este Juízo se existem bens imóveis em nome dos Executados passíveis de penhora;

c-) Seja expedido ofício ao DETRAN-MA para que

informe a este Juízo a existência de veículos em nome da sócia executada Laura Gomes

Ferreira, para posterior penhora.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Goiânia, Goiás, 10 de Fevereiro de 2004.

Beatr de Freitas Costa
OABJGO n'18.169



-L'ONTRAT
', ~ SOCJEC ADE POR

IMITADA ~

0 S 0 C $ A LI ~

UOTAS DE RESPONSABILIDADE
'Á

ontrsto Social,
Pelo presente instrumento particular de

AURA GOMES FERREIRA&brasileira ~ solteira
comsrcianta&residente ~ domicilia a ~ v, n anguera Ns 9282 Setor Capu
ava Goiania-Go Portadora da Carteira de identidade Ns 260,175 expedida +
am 08 ~ 06,75 peia Superintendencia de Policie Civil 9ervigo de Identifica
gao do Estado do Espirito Santo&Natural de Eepirito 9anto ESA Nascida em

4,12,51, filha de Modesta Gomas Ferreira& Portadora do Cartao da CPF
o 190 '55 ~ 006 8'

~

WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA&brasileiro di
rciadoicomsrciante&residente ~ om c a o a v, n anguers Ns 92(2

Setor Capuava Goiênia Go,Portador da Carteira de Identidade Ns 505 ~ 509
~ xpsdida em 19 ~ 11 ~ 70 gelo Instituto de Identificsgao Pedro Mello Salva'oriNsturslde Itsmbe-Bahia&Nascido em 15 07 ~ 54 ~ filho de Lingolfo Fer
rax ds Oliveira e Domitila Ferraz de Oliveira&portador do Cartao de CP7

,«lle 032 '55 ~ 026 49'em entra ai justo ~ contratado e conati
tuigag da uma Si)CIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADAS que ser
regera peles Clausulas ~ condigosa abaixai

PRIMEIRA A Sociedade girars eob a Ds

0, nominagso Social dei ADEIREIRA A LTDA'endo como nome de fanta 7

~

~

~

~iai "MADEIREIRA MACA

5EGUNDA A Sociedade tyra eue Sede no
seguinte enderegoi Av, Anhsnguera 022 Bairro Rodoviario Goiania Go

TERCEIRA 0 objstivo da Sociedade a a
exploragso do remo dai Comercio sca sta ~ Varajista da Madtkras~

t

QUARTA ~ 0 Capital 9ocisl ~ de Cx9 ~ 500 ~ 0
00y00(Trezentos Mil Cruzaáoe) ~ dividido am 500 ~ 000(Trezentas Mil)qugtas ~

no valor da Czl,g ~ 00(hum Cruzado)cada ~ assim dia'tribuida entra os aocios ~

LAURA GOMES FERREIRAiacima qualificads /
com 285 '00(Duzentas ~ Oitenta e nco quo s ~ y no valor de Cz9 ~ ~ ~ ~ ~

.:! g 285,000 ~ 00 (Duzentos e Oitenta ~ Cinco Mil Cruzados) ~

NILSON FERRAZ DE OLIVEIRAiacima qualif~i
cedo com 15 ~ 000(Quinze Mil) quotas ~ no va or de z ~ ~ 0 ~ 00(Quinze MT1

Cruzados) ~

5 ls - 0 Capital 9ocisl foi integraliza
do da seguinte formai Cz9.500 ~ 000 '0(Trezentas Mil Cruzadoa) sm moeda

..corrente do pais na data da assinatura do presente Contrato Social'
2s A responsabilidade dos socioa ~

limitada ~ importancia total do Capital 9ocial,
QUINTA - A Sociedade durara por tempo in

determinados iniciando suas etividsdea em 05 de Fevereiro de 1 ~ 988 '
SEXTA A Garencia da sociedade ficara a

cargo dos dois eociosi ~ igualme~ne o uso da Degominagao Soçial, am con
Junto ou sepsradsmsntes os quais nao poderso uaa la em negocies alheias
aoe fins ds mesma,

~ 9 8 T I M A - A Ti tu 1 o d a P ro L a b ore e o a a o
cia LAURA GOMES fera ums Retirsda mensal'entro dos limites
eatybs ec cs pele Legislsgao Federal do Imposto de Rendas cuJo valor
sers levado a conte de despesas garaia,

OITAVA Os sacies nao poderao transferir
cederivandersdoaripsrtee ou totalidade de suas quotas a pessoas estranhas
a sociedades sem prsvio consentimento do outro eocio

NONA - Com c falecimento dy qualquer /
um dcs sooios a sociedade nso dl~esc vara ~ ca herdeiros do socic talecido
ns forme praqus procedida a partilha ds seus bens~ terso tgdos cs direi
tos as quotas'o csac de sar diversos cs sucessoras d6 sacio falecido

é '

I-'

I

E:I

F~

i

jv

I

i'.



klsgerso alas úm dos Co-Propriátarins que os represente na sociedade.

D(CIMA «0 8elango sara levantado em

de Dezembro de cada ano,
ÉCIMA PRIMEIRA ~ Fica eleito de comum

acordo o foro de Cokanias para d r m r qua quer duvida de execugeo ou
inexecugao do presente Contrato Social,

E por estarem assim justo e oombinsdoa
assinam o presente Contrato Social sm 03(Trem) vias da igual teor ~ forma
por si e seus herdeiros a cumprir fielmenta oe termos deste Contrato na

fores de Lei em vigor na preeenga de 2(Duas) testemunhas abaixo eeeinadost

Qoiania o& ~ 02 de Fevereiro de 1,988

'ssinatura

Comercial Por quem de Direito,

x ~ A

~ LAURA COM FERREIRAS

uILsoN FE DE OLI VEIA ~

Testemunhasl

0, 2) & sl
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Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILANDIA — MA

Proc. n 0849/2003

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a Ex a. Sra. Juíza Titular.
Açailândia-, 22/abril/2004

Jie/8~ r z oç
Diretora de ecretaria

Cír.

Defere-se, nesta oportunidade, o pleito autoral de
fls. 52/53, para determinar sejam oficiados os cartórios de regristro
de imóveis de Novo Bacabal-MA e Imperatriz-MA.

Após resposta, devolva-se a CP com as nossas
homenagens, tendo em vista que os pedidos do autor atinentes a
penhora on-line através do BACEN e pesquisa on-line no
DETRAN-MA, podem ser efetivados pelo Juízo Deprecante.

Açailândia-MA, 22/abril/2004

í3ra. Puace guíar Cosía
JUÍZA TITULAR



J U H7,'r
Nesta data, fac~ &aa(ada aos p:esentes

&«0'.w/~ Á,PP...
808 ~

At;ailândia,

FUNCI+dA



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA-MARANHÂO

RUA FORTALEZA, N'72 - CENTRO CEFc 65.930-000

OFÍCIO N.'02/2004
Açailândia, 04 de maio de 2004.

Ref. Proc. N.' 0849-2003
Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA

Executada: MADEIREIRA MAcAÚBA LTDA

BR

Rz 0 8 6 7

Senhora Escrivã:

De ordem da Excelentissima. Senhora Juíza Titular desta VT,
Dra. Juacema Aguiar Costa, nos termos da determinação constante dos autos do
processo em epígrafe, deve V. Sa. Informar a este juízo sobre a existência de
imóveis em nome dos titulares da executada, Sr. WILSON FERRAZ DE

OLIVEIRA(CPF N'32.855.026-49) e LAURA GOMES FERREIRA (CPF N'90.355.006-87).

Atenciosa nte,

Stefa 'm iiveira
Diretora Secretaria

lima. Sra.
Escrivã e Tabelioa do Cartório do l.'ficio da Comarca de Açailâadia
MARIA ESTER RODRIGUES DE SAMPAIO
Nesta Cidade



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL — JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA-MARANHAO

RUA FORTALEZA, N'72 - CENTRO CEP: 65.930-000

OFÍCIO N.'03/2004
Açailândia, 04 de maio de 2004.

Ref. Proc. N.' 0849-2003
Exequente: )OSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA

Executada: MADEIREIRA MACAÚBA LTDA

BR
0

Rz 0

Senhor Escrivão:

De ordem da Excelentíssima. Senhora )uíza Titular desta VT,
Dra. )uacema Aguiar Costa, nos termos da determinagão constante dos autos do
processo em epígrafe, deve V. Sa. Informar a este juízo sobre a existência de
imóveis em nome dos titulares da executada, Sr. WILSON FERRAZ DE

OLIVEIRA(CPF No 032.855.026-49) e LAURA GOMES FERREIRA (CPF No

190. 355.006-87).

Atenciosame

Stefânia r m Silveira
Diretora de ecretaria

Ilm'. Sr.
Escrivão do Cartório do I.'ficio da Comarca de Imperatriz-MA
Imperatriz-MA
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ESPECIAL DR/MA N 141/00 ECT/ A, 1 PPJ/
1

NOTIFICACAON'0/J4
'~I2

PODER JUDICIÁRIO CONTRATO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 16'ECIÂO
VARA DO TRABALHO DE ACAILÂNDIA - MA

AVISO DE RECEBIMENTO -AR N'E REGI STRO

CARTA PRECATÓRIA EXECUTIIRIA HH REGISTRADO
REGIB TERED

URGE%T
PRIORITY

VALOR OECLARAGO I IUSUREG VALUE PESO I AEIGHP

RA 22412793 9 BR
Bairro: SETOR BUENO

Cidade: GOIANIA

Cep:

(Preench~io no de~stino

RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR" CAEATIVITELI UA
UNIDADE DE DESTINO

7 E f0&// 0P
Assinatura do destinatário

~Número JCJ: ppâ49-2003-013-16-00

4f
estinatário JUIZ TITULAR DA 6'ARA Dp TRABALHO DE GOIANIA-GO (OP. 040/04)

ndereco: RUA T-Sl ESQUINA COM T-i.

/

ki

AS

Bi

0

Assinatura do Empregad

ste A eve ser evo vi o a :

I VARA DO TRABALHO DE ACAILÂNDIA - MA
Endereço: RUA FORTALEZA, 272

CENTRO
Cidade:

AÇAILÂNDIA
Estado - MA CeP65 93p ppp



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AV. T-1, entre as rua T-51 e T-52, Setor Bueno, G, Goiânia-Go, cep 74.215-210
Fone: 545-95-93 Fone/Fax: 545-95-92

0 F Í C I 0 n'40/2004

Assunto: Solicitação-faz

Goiânia/GO, em 14/04/2004

RA RUA DOS PALMITOS QD29 LT11 CRUZ DO SULRecte: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA RU
Recdo: MADEIREIRA MACAUBA LTDA
Carta Precatória 6'T/Goiânia/GO 061/2002

Processo Juízo Deprecado: 849/2003 CP - 13'T/Aí:AILÂNDIA-MA

Senhor(a) Diretor(a),

Í
Elêu ma a
Diretor de Secretaria

De ordem do MM. J uiz desta Sexta Vara o ra a o ed T b Ih de Goiânia/GO, encaminho a Vossa Sen oria
a o dos edidos constantes dos itens DbD e Dc".cópia da petição defl. 310/311, para apreciação dos pe i os

Atenciosamente,

5

limo(a) Senhor(a)
Diretor de Secretaria da 13'ara do Trabalho
de AÇAILÂNDIA-MA
RUA FORTALEZA, 272, CENTRO,
AÇAILÂNDIA-MA
CEP.: 65.926-000

il

REGISTRAOO
REGIS TEREO

URGENTE AR

RRIORITY

REEDILVEIGHI
VALOR D E D LARA DD I iNEURED VAL UE

Íll11
I, llfllil

RA 6 0 2 7 I 6 8 3 2 BR
LE 8

ôluR250 JUNTA0000 1 GG1AXGD 11 DDE"'



LrXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA

EGRÉGIA SLXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n": 03176-1992-006-18-00-0

Exequeuter
Executaria :

JOSÉ APAI(ECIDO GOMES FEI(REIRA
MADEIREIRA MACAÚBA LTDA (sócios proprietários WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA e LADRA

GOMES FERREIRA)

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já

devidamente qualificado nos autos da Reclamatória Trabalhista em epígrafe, movida contra

MADEIREIRA MACAÚBA LTDA (SÓCIOS PROPRIEfÁRIOS WILSON FERRAZ

DE OLIVEHIA e LAURA GOMES FERREIRA), vem, mui respeitosamente a present;a de

Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora, in fine assinado, manifestar-se acerca da

Certidão do Sr. Oficial de Justiça, expondo o que abaixo segue e ao final requerer:

MM. Juiz, o Sr. Oficial de Justiça em sua Certidão,

certiticou não ter encontrado bens do Executado passíveis de pcnhora, em face de tanto,

devolveu o r. mandado, ressaltando-se que o Reclamado não pagou ou débito ou indicou

algum(ns) bem(ns) para ser penhorado.

Primeiramente, há que se dizer que a Executada é uma

pessoa jurídica composta por dois sócios, quais sejam o Sr. Wilson Ferraz de Oliveira e Laura

Gomes Ferreira, segundo se verifica na fotocópia do contrato social em anexo, e, desta forma,

a penhora deve recair sobre quaisquer bens de propriedade de ambos.



Há que se ressaltar que os sócios da Executada também

tem residência e domicílio na cidade de Imperatriz, MA e, o que se observa é que o Sr. Oficial

de Justiça não verificou perante os cartórios se existem bens em nome dos sócios Executados,

nem mesmo junto ao DETRAN. Todavia, o Exequente tem informações de que a sócia

Executada possui um veículo GOL BOLA cor BRANCA.

Tendo em'ista que a presente Reclamatória Trabalhista

encontra-se em fase de execução desde o ano de l993, todas as medidas executórias

legalmente cabíveis devem ser utilizadas.

Ex positis,

Exequente requer:

Em face de todas as consideracões acítya expendidas, o

a-) Seja procedida a pentrora on líne de contas banc;irias e

outras aplicações financeiras em nome dos sócios Executados (Wilson Ferraz de Lima — CPF

n'32.855.026-49 e Laura Gomes Ferreira — CPF n" I 90.355.006-87);

b-) Sejam expedidos ofícios aos Serviços Notariais de

Registros de Imóveis (CRI) das Comarcas de Novo Bacabal e Imperatriz, MA, a fim de que

informem a este Juízo se existem bens imóveis em nome dos Executados passíveis de penhora;

c-) Seja expedido ofício ao DETRAN-MA para que

informe a este Juízo a existência dc veículos em nome da sócia executada Laura Gomes

Ferreira, para posterior penhora.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Goiânia, Goiís, l5 de Março de 2004.

~ .t.-ó ~.4 )4(,k
Beatriz de Freitas Costa

OAB/GO n" l8.169



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AJAILÂNDIA — MA

Proc. n" 0849/2003

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a Exm . Sra. Juíza Titular.
Açailândia-, 13/maio/2004

J~~Mr r n Ji~
Diretora de ecretaria

Crr.

A retro petição ja fora apreciada, conforme exsurge
do despacho de fls. 56 dos autos.

Todavia, efetue-se a pesquisa on-line atravís do
DETRAN-MA, notificando o exequente do resultado, mediante a

expedição de oficio ao Juízo deprecante.
Açailândia-MA, 13/maio/2004

Bra. Pua guíar Cos/a
I UIZA TITULAR



DETRAN-MA
I
Consultas

I
Veículos por Proprietário (impressão) Página l de l

13/05/2004 11 :27 AM

Veículos por Proprietário
l CPF/CGC: 19035500687

Nome: LAURA GOMES FERREIRA

Quantidade: 1

Cont. Placa Renavam Ano Marca/Modelo Tipo

i1 HOU3151 150699271 1982 FORD/DEL REY Automóvel

Categoria
Parti cu l ar



DETRAN-MA
l
Consultas

l
Veículos por Proprietário (impressão) Página l dc l

13/05/2004 11.'28 AM

Veículos por Proprietá rio

CPF/CGC: 3285502649

Nome: Vú1LSON FERRAZ DE OLIVEIRA

Quantidade: 1

Cont. Placa
FIOT7700

Renavam
632997893

Ano Marca/Modelo

1994 FIAT/TEMPRA OURO 16V

Tipo Categona
t

Automóvel Particular



JUVI'ADA
Resta i ;", f.,„~ l~tttada aos p~au'.sia



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- 16'EGIAO

PODER JUDIC(AR(O CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT

JUSTIÇA DO TRABALHO lúOT(FICAÇAON'ARA

DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA - NIA parte:

á

05 MAt p(n;,

AVISO DE RECEBIMENTO-AR N'E REG ISTRO:

ÍNúméró JCJ: 00849-2003-013-16-00 CÁRTÁPRFCA1

Destinatário cARTÓRIQDU('GF(c(o DEIMPERATRIz(ÓF.303/04 smm(

Endereco: RUA GÓDGFREDÓ vIANA, 320 0AR

Bairro cENT(to RZ

,

Cidade: tMPERATtuz

LUf MA
P

Í
(Preenciudó nõdésti~no

RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR"

Local e data

Asai atura do destinatário

Assinatura do Empregado

I Este AREeve ser dév~ov/do a :

VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA - MA

Endere9o: RUA FORTALEZA, 272

Bairro; CFNTRO
~ Cidade;

AÇAILÂNDIA

~ ~

0 8 6 7 6 0 3 5 0 BR

JP'4~E DESTI

jL
i
t.7

Fstado - MA CeP:65 930 000

PEsoI wEIRHP(ks( YALoR DEcLARADD I IasuRED vALUE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16'EGIAO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA - AIA

,'

CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT/M

NOTIFICAÇÂO N' « ~ 'Â i,

739
~ ~

AR PESOIWEIDHP(IS/ VALOR

0
RZ 0 8 6 7 6 0 3 6 3 BR

Cidade: AÇAILÁNDIA

Cep:

,
(Preenchidóíío~est&no
RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR"

L)

a.AKIMBO DA
UNIDADE DE DESTINO

~

ocal d a,
/

ssinatura do destinatário

'i'a
/asa/ pêlo/al TJNJ

88 M

IJSL 6

Assinatura do regad

este AR deve ser devMOV/do a : "Íi
, VARA 130 TRABALHO DE AÇAILÁNDI
Enderece: RUA FORTALEZA, 272

VISO 13E RECEBIMENTO -AR N'E REGISTRO:

[Número JCJ: 00849-20Ó3 Ó13-16-00 CARTA PRECATORIA EXECUTÓÓIA

Destinatário: MARIA ESTER RODRIGUES DE SAMPAIO CARTÓRIO DO I'FICIO (OF. 302/04

I

Endereco: RUA BOM /ESUS, 236.

Bairro cENTRo

VALVE

CENTRO
Cidade:

AÇAILÂNDI A
Estado - MA Cep65 93'65.930-000
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA-MARANHAO

RUA FORTALEZA, N'72 - CENTRO CE30 65.930-000

OFÍCIO N'57 Açailândia-MA,27/maio/2004.

RT. 849/03

RZ 0 S67623S BR

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Excelentíssima Senhora
Juíza Titular desta Vara Federal do Trabalho, Dra. Juacema
Aguiar Costa, conforme determinação constante nos autos da
R.T. supra, em que litigam: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
exeqiiente e MADEIREIRA MACAÚBA LTDA — executada,
solicitamos a Vossa Senhoria que notifique o exequente para
tomar ciência do resultado de pesquisa on-line efetuada
junto ao DETRAN-MA, conforme cópia de expedientes em anexo.

Na oportunidade, renovo meus votos de
estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Stefânia A rim Silveira
DIRETORA DE SECRETARIA

Ilm ( ) Sr.(')
Diretor(') de Secretaria da 6 Vara do Trabalho de Goiânia-GO
GOIÂNIA-GO.

0

t

vv,ii„. :Z%PB „c(
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fL 3

2 W! IEDIIJE143!CBICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- 16'EGIÂO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA- MA

AVISO DE RECEBIMENTO-AR

Número JCJ: 00841L2003-013-16-00

N'E REGISTRO:

CARTA »RECATARIA EXECUT6RIA

parte:

f3~

CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT/MAi

NOTIFICAÇAO

N'32433M43
o

0

Destinatário JUIz TITULAR DA 6'ARA Do TRABALIID DEGDIANIA (o». 357)

Endereco: RUA T-51 ESO. T-I

Bairro: sETDR BUEND

Cidade: OOLANLA

UE co
Preenc I o no esttno
RECEBI 0 OBJETO A QIJE SE RE RE ESTE "AR"

Local e data

Assinatura do destinatári "
I mvs 0» 3»s 0» 0gá I» ss 0

Assinatura do Emprega

0
Pste4ÇR eve ser evo vt o a .

VARA DO TRABALHO DF. AÇAII,ÂNDIA — MA

Endereeo: RUA FORTALEZA, 272

CENTRO
Cidade:

AÇAILANDI A

CARl@HOsDA": ;
UNIDAJJ&Dgl)ESTINCL

Estado - MA Cepáá 930 000
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Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

RT n 0849(2003

CERTIDAO E CONCLLISAO

Certifico que nesta data, o Diretor de Secretaria da6'T de Goiânia-GO, informou, por telefone, que não foram
encaminhadas as cópias referidas no expediente de fls. 67.

Assim, faço conclusos os presentes autos a Exma.
Sra. Juíza Titular.

Açailândia-MA 29 de junho de 2004

Jtet6/wk Z e ( xAeri"eo

Diretora de ecretaria

necessárias.

Vi.rtos ete.

Renove-se o oficio, encaminhando as cópias

Açailândia-MA, 29 de junho de 2004

'o gvn&gvrn .cmra
JUIZA TITULAR



Nesta data, faço )or.toda ao:, p;"setttea
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PODER JUDICIÁRIO- JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA-MA

RUA FORTALEZA, N'72 - CENTRO FONE: (099) 538-2044

OFÍCIO N'38
R.T. 849/2003 Açailãndia-MA, 29/junho/2004.

RZ 0 9 9 4 6 4 BRXy/

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Excelentíssima Senhora
Juíza Titular desta Vara Federal do Trabalho, Dra. Juacema
Aguiar Costa, conforme determinação constante nos autos da
R.T. supra, em que lítígam: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA-
exeqúente e MADEIREIRA MACAÚBA LTDA — executada,
solicitamos a Vossa Senhoria que notifique o exequente para
tomar ciência do resultado de pesquisa on-line efetuada
junto ao DETRAN-MA, conforme cópia de expedientes em anexo.

Na oportunidade, renovo meus votos de
estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

0/a nirI morim leiloeiro
DIRETORA DE SECRETARIA

)lm'('). Sr.(')
Diretor(') de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia-GO
GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIARIO CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT
JUSTIÇA DO TRABALHO

*Pt M6 NOTIFICAÇAON'RIBUNALREGIONAL DO TRABALHO- 16'EGIAO
parte:VARA DO TRABALIIO DE AÇAILÂNDIA - MA

BÇAI 4f~+

F

~ JUL ZOOe

MA

PESO/WHGHT(%ra
UALORDECLARADOllasURSDVA(UR

RZ 0 8 8 4 5 3 5 6 4 BR

„sosrssa

11 ll
I

Cidade; GOIANLA

Cep:
GO

('AKtlflo
UNIDADE DE DESTINO

O~
RECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR"

Local e data

Assinatura do des 'tário diPPB ~ 9 (r)Pj Bs

AVISO DE RECEBIMENTO-AR N'E REGISTRO;

CARTA PRPCATORIA EXECUTÓRIANúmero JCJ: 00849-2003-013-16-00

Destinatário: JUIZ TITULA A 'LARDA 6'ARA DO TRABALHO DE GOLÁNIA-GO (Of. 438/04)

Endereco: RUA T-51 EsQUINA coM T-I.

Bairro: sETGR BUENG

gauu a'ssinaturado Em Idor B

st~eA.. eve ser ev l o
I
VARA DO TRABAL DE AÇA ANDIA - MA

Enderece: RUA FORTALEZA, 272

Cidade:
Bairro: CENTRO

AÇAILÂNDIA
Estado — MA Cep65 930 ppp



Poder Judiciário Federal - Justiga do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

Proc. n'849/2003

CERTIDAO E CONCLUSAO

Certifico que até a presente data o juízo deprecante
não apresentou resposta ao oficio de fls. 70.

Assim, fago conclusos os presentes autos â Exma.
Sra. Juíza Titular.

Agailândia-, 10/agosto/2004

J~ârute 'eeoeir a
Diretora de retaria

Vistos ete.

Aguarde-se por 30(trinta) dias informações do juízo
deprecante sobre a manifesta9ão do exequente.

Açailândia-MA, /t /08 /2004.

'ra. Puac guiar Cosia
JUIZA TITULAR
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COMARCA DE IMPERATRIZ

Antonlo Carlos da Mota Bandeira
raheiiao e Kaerirão

3orge Ner Mota Bandeira
iiamnmdo Bmtdara fiiho

Stdrtttaotto

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ (M.F.)06. I42.699/0001-00
Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant

Edificio Raimundo Bandeira Barros
Fone: 525-4200/Fax: 524.2272

E-Mail:acmbandeiraiâuol.com.br
CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

Imperatriz(AIA)t 21 de Junho de 2004.

Off cio n& 110/2004

Senhora Diretora

Em cumprimento ao Ofa cio n~ 303/2004, relativo
ao Processo n-'849/2003, informo a V. Sa. que, revendo ne. te Cartorio os

seus arquivost nelee constatei não haver r enhum Imovel Registrado em nome

de: WILSOII F".RRAZ itR 0 IV4IRAt CPF n& 032.855.0'6- I9,

Por oportuno informo ainda, a existencia de

imÓvel regi strado
constante de: Uiti

~ nambét Bacuri.

em nome de : LAIIR h GOitrFS 'ZRR™IRA, CPF190. 355. 006-87,
APARTAKVTO na 203, Edifício ttngre dos Reis, na Rua Tupi

-Aten '

e

Ilm&. Srs,
".:tefania Amorim Silveira
'Mretora de Secretaria
Vara do Trebrtlho

Aq ai lendia-XA

1

I



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAÍLÂNDIA - MA

Proc. n.'49/2003

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a Exma Sra. Juíza f itular.
Açailândia-A, 18/agosto/2004

Jgiuuu ~ rx& '.opin
Diretora de Secretaria

Vi.ito.i etc.

Oficie-se ao Juízo deprecante para cientificar o

exequente do expediente do Cartório do 1" Oficio de Impi:—

ratriz-MA de fls. retro, com cópia anexa, instandom a mani-
festar-se sobre o mesmo, fornecendo subsídios para o pros-
seguimento da execução.

Açailândia-MA, 18/agosto/2004

Dr@. furte %oui stri

JUÍZA TITULAR



8.ú;, :.

KCStR da'.R, Fcu;~ J;;I Ii..

Rlltos+ tu&~ +. (,'D2 Sp( t u 3,(DI

:
—

I
;-" ""2

: j"j"Agailia'i:.,

FLíNCIC NÁRIQ



'""„.i'-.,$$~w'ws'.

TRIBUNAL R
ICIARIO DA UNIÂO

SEXTA VA

L ~~GIONAL DO

RA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

L R 0 TRABALHO DA 18 REGIAO

Av. T-1, esq, com Rua T-51, Setor Bueetor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-
Fane/Fax: 545-95-92

0 F ( C I 0 n 1.197/2004

Assunto: Solicitação-faz

Goiânia/GO, em 16/08/2004

Proc. SEXTA Vara n'176 1992 RT
REGIDO GOMES FERREIRA RUA DRecte: JOSE APA

e o: MADEIREIRA MACAUBA LTDA
A DOS PALMITOS,QD29,LT11,CRUZ.D

Carta Precat6ria 6'T/Goiânia/GO 061/2002

AD,,, DO SUL

Processo Juizo Deeprecado: 849/2003 CP -VT/A AAILANDIA-MA

~ Senhor(a) Diretor(a),

. Juiz desta Sexta Vara do TrabalDe ordem do MM.
pia da petição de fls. 334/335 d

os ossra a ho de Goiânia/GO, encami h V

, para apreciação.

Atenciosamente,

Márcia Beatriz Rigoni
Técnico Judiciário

limo(a) Senhor(a)
Diretor de Secretaria da Vara do T a

, 272, CENTRO
ara o rabalho de Açatlandta- MA

AÇAILÂNDIA-MA
CEP.: 65.926-000

AR PESO I PIEIORT tkat VALOR REC LARAEO I IRSLIREO

RZ 0 8 0 1 1 5 1 1 5 BR
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) SINGULAR DA
EGRÉGIA SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

f
Processo nor 03176-1992-006-18-00-0

Exequeute:
Executada:

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
MADEI REI RA MACAÚBA LTDA (sócios proprietários WILSON FERRAZ DE OLIVEntA e LADRA
GOMES FERREIRA)

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já

devidamente qualificado nos autos da Reclamatória Trabalhista em epígrafe, movida contra

MADEIREIRA MACAÚBA LTDA (SÓCIOS PROPRIETÁRIOS WILSON FERRAZ

DE OLIVEIRA e LAURA GOMES FERREIRA), vem, mui respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora, in fine assinado, manifestar-se acerca do

ofício e documentos juntados as fls. 326/328, expondo o que abaixo segue e ao final requerer:

MM. Juiz, a Vara do Trabalho de Açailãndia-MA, em

cumprimento a Carla Precatória Expedida (CP no 849/2003), procedeu a consulta on line de

veículos de propriedade dos Executados e obteve como resultado a existência de dois veículos

em seus nomes, conforme se infere dos documentos de fls. 327/328.

Há que se dizer que foi procedida uma consulta no site do

Detran do Estado do Maranhão a fim de se buscar informaçées mais precisas acerca ítos

referidos veículos e, então, constatou-se que o veículo discriminado no documento de fls. 327

possui bloqueio administrativo, portanto, não é passível de penhora nesse momento e o

veículo especificado as fls. 328 encontra-se livre de qualquer restrição, conforme faz prova o

estrato de licenciamento em anexo, observando-se que este automóvel está licenciado em

nome de Wilson Ferraz de Oliveira.



Ex positis,

Exequente requer:

Em face de todas as considerações acima expendidas, o

a-) Seja procedida a penhora do veículo especificado âs

fls. 328 (extrato de licenciamento em anexo) — PLACA HOT 7700 — RENAVAM 632997893,

em nome do Executado, Wilson Ferraz de Oiiveiru, nos endereços constantes nos autos, que

são os seguintes, onde o automóvel poderá ser encontrado:

SERRARIA BARRA AZUL — RODOVIA 222, KM. 70, NOVO BACABAL MARANHAO.

AV PRINCIPAL, I — CENTRO - NOVO BACABAL — MARANHAO.

RUA TUPINAMBÁ, 2333 - UNIÁO — IMPERATRIZ — MARANHAO.

praça do referido veículo.

b-) Após a penhora, seja procedida a imediata realização da

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Goiânia, Goiás, 10 de Agosto de 2004.

Beat iz de Freitas Costa
OABIGO rr 18.169



1'at;Bia oa w I UC

Extrato de Licenciamento

BANCO DO ESTADO DO MARANHAO S.A. - BEN

DEPARTANENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MA

EXTRATO DE LICENCIAMENTO — INTERNET

Exerctcioi 2004 Emissao: 27/07/2004
Placa: BOT7700 RENAVAMi 632997093
Proprietario~ WILSON TERRAS DE OLIVEIRA

Discriminacao Controle Valor
Cota Unica IPVA 215,98
la. Cota IPVA 72,64
2a. Cota IPVA 71,99
3a. Cota IPVA 65,45
Taxa Licenc. 45,00
Seguro Licenc. 51,62
TOTAL 312,60

AUTENTICACAO(VIA CLIENTE)

MARANBAO PELA PAZ - VIOLENCIA NAO EH LEGAL

http://www.bemnet.com.br/ipva/asp/extratolinc.asp/'~ 27/07/04
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Oficio n'181/2004 Aqaílãndía/MA., 24 de agosto de 2004.

MM. JUÍZA,

Em cumprímento ao Ofício de n'02/04, datado de
04.05.04, extraído dos Autos da n'049/20031 exequente: JOSÉ APARECIDO/
GOMES FERREIRA. Executada: MADEIREIRA MACAÚBA LTDA; informo a Vossa
Excelência que dando buscas neste Cartório nos Livros de Registros de Imóveis, nelea,
constatei a INEXISTÊNCIA de imóvel registrado em nome dos titulares da'.
executada, Sr. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA e LAURA GOMES,'.
FERREIRA. Ate a presente data.

Ao en ejo apre nto a Vossa Excelência minhas'=
cordiais saudações

)/II/ M (')OIIEO
E.. ' do Sub aIute

Â
EXM'R'R'UACEMA AGUIAR COSTA
JUIZA FEDERAL DO TRABALHO
A t," A IL A N DIA/MA.



Poder Judiciário Federal — Justiça do Trabalho
T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

proc n + 0849/2003

 QOQ "gtg5Q~QO

Nesta Data, faço os presentes autos
CONCLUSOS a Excelentíssima Senhora Juíza Titular.

Açailândia, 27/Agosto/2004.

giué Ainori g A mrs a
Analista Judiciário

Vistos etc.
Manifeste-se o exequente sobre as informações prestadas

pela JUCEMA, requerendo o que melhor lhe aprouver no interesse da execução.

Aço ílân dia,~/Ago s to /2 0 0 4 .

IDra. 3uace guiar Costa

Juiza Titular
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO AÇAILÂNDIA-MARANHÂO

ROA FORTALEZA, N'72 — CENTRO CEF: 65.926-000

OFÍCIO N 620 Açailândia-MA,13/setembro/2004.

C.P. 849/03 — 1'.T. de Açailândia — MA

RZ 0 8 8 4 8 2 8 BR

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Excelentíssima Senhora Juíza
Titular desta Vara Federal do Trabalho, Dra. Juacema Aguiar
Costa, conforme determinação constante nos autos da C.P.
supra, em que litigam: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
exequente e MADEIREIRA MACAÚBA LTDA — executado, solicito a
Vossa Senhoria que seja notificado o exeqúente para
manifestar-se, querendo, sobre as informações prestadas pela
JUCEMA, conforme cópia de ofício em anexo, requerendo o que
melhor lhe aprouver no interesse da execução.

Na oportunidade, renovo meus votos de
estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

c&efânir2%mo m c$ilveir2

Diretora de Secretaria

Ilmo. (') Sr. (')
Diretor(') de Secretaria da 6'.T. de Goiânia — GO.
GOIÂNIA — GO.
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Õ PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16'EG IAO

VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA - MA

CONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT/MiA

NOTIFICAÇÂO
N'alre:

AVISO DE RECEBIMENTO-AR

Número JCJ: 00849L2003-013-16-00

N'E REGI STRO:

Ea E5
g (MM~

CARTA PREÍ

Destinatário: JUIZ TITULAR DA 6'ARA DO TRABALHO DE OOIAN

Endereco: RUA T-51 EsQ. T-I

Bairro: SETOR BUENO

Cidade: CoIANIA

Uf oo Celn

Preenc I o no esttno
RECEBI OOBJETO A QUE SE

Local e data g r7 p
Assinatura do destinatário

PÇAILrjJP
ú 43~íl

ERE ESTE "AR"

Anfunio Ai

Aa PESO I WGIGHr Ikal VALOR OECLAEAOO I IESUEEO VALUE

RZ 0 8 8 4 5 I- 5 I- 5 BR

UNIDADE DE DESTINTE

ns Jipls

Assinatura do Empregado I'e/IR

deve ser devo vl o a :

VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA - MA
Enderepo: RUA FORTALEZA, 272

CENTRO
Cidade:

AÇAILÂNDIA
Estado - MA Cepldá 930 000
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TRIBUNAL RFGIONAL
ÁRIO DA UNIAOPODER JUDICI

LHO DE GOIÂSEXTA VARA DO TRABA

AL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

sq. com Rua T-51, Seto-, es . co -, or Bueno, Goiânia-GO,
/F '45 95 92

OFÍCIC I 0 n'1.626/2004 Goiânia/GO, em 26/10/2004

Proc. SE
Recte JOSE APARECID

XTA Vara n'176 199
ECIDO GOMES FERREIRA

EIREIRA MACAUBA LTDA
RUA DOS PALMITOS,... 0 SUL,QD29,LT11,CRUZ.DO SUL

Processo Juizo Deeprecado: 849/2003 VT/AÇAILÂNDIA-MA

Senhora Diretora,

De ordem do MM. Juiz desta S
b t'f t d J

Atenciosamente

~A+~
âmaso de LimaElêus Dâ

Diretor de Secretaria
t

ECT

AR

Senhor(a)
PIA AMOR! M SILVEIRA
Ie Secretaria da Vara do Traba

NDIA-MA
IRTALEZA 272 CEN

5926-000

aaí iaa)

) )aaaaaa va""a

,&00o''
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Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

RT n'849/2003

CERTIDAO E CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos a Fama. ra. Juíza Titular.
Açailândía-AIA 08/novembro/2004

Ji.'efâreiee ~u i oei~
Diretora de S cretaria

I restos etc.

Atenda-se.
Sobreste-se o feito, no aguardo de manifestação do

Juízo deprecante.
Açailândia-AIA, lS /~e'2004.

Dres. Puet am Aguíesr Casta
JUÍZA LAR



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

CP n'8-I9/2003

CEI& flDAO E CONCLUS.&RO

Certifico que até a presente data o juízo deprecante
não apresentou qualquer manifestação sobre o presente processo.

Assim, faço conclusos os presentes autos a Exma.
Sra. Juíza Titular.

Açailândia-M, 25/janeiro/2005

Jtp&nio ~ ur a Jilí~ri~
Dtretora e Secretaria

I i aros cru

Alantenha-se o feito sobrestado, nos termos do retro
despacho& +o.r

~C'çailândia-MA, 25/janeiro/2005

'Bre. Puz 'uk r C&v/rr
JUIZA TITULAR



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

CP n 0849/2003

CERTIDAO F. COYCLUSÂO

Certifico que transcorrido o prazo estabelecido no
retro despacho, não veio aos autos quisquer novas informações sobre o
andamento da precatória.

Assnn, faço conclusos os presentes autos â F.ama.
Sra. Juíza Titular.

Açailândia-AI., 05/abrtl/2005

Ji+enim ~zor ra ilcieiin
Diretora d Secretaria

I zrrOJ pic.

Oficte-se ao Juízo Deprecado solicitando informações
sobre o trâmite da CP.

Açailândia-MA, 05/abril/2005

Drrt. furte rt Aouirtr Cos/rt
JUÍZA TITULAR
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PODER JUDICIARIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÂO

Rua Fortaleza, N 272 — Centro CEP: 65.930-000

OFÍCIO N.'14/2005 sR

RZ
5511.6

Açailândia — MA, 27 de abril de 2005.

Ref. Proc. n.' 00849-2003-013-16-00-3 (N.'e Origem:3176/1 992)
Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executada: MADEREIRA MACAÚBA LTDA (WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

Sr. (a) Diretor(a) :

De ordem da Exma. Sra. Juíza Titular desta Vara Federal do
Trabalho, Dra. Juacema Aguiar Costa, nos termos da determinação constante dos
autos do processo em epígrafe, vimos solicitar a Vossa Senhoria informações sobre
o trâmite da Carta Precatória supra.

consideração.
Na oportunidade, apresento protestos de estima e elevada

Atenciosa ente,

Stefâ nia Amorim Silveira
Diretora de Secretaria

limo. (a) Sr. (a)
Diretor(a) de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GÊl
Av. T-1, esq. Com Rua T-51, Setor Bueno
Goiânia — GO
CEP: 74215-901



Nesta data, faço 3untada aos presctttea

autos .+,M 6

Asailân(iia) ~+W& ~- C7 H
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PO 0 KR .I U D I( 1Â R IO CONTRATO ESPECIAL DIC MA N* 141 00 ECTJMA
JIISTICA DO TRABALIIO

TRHK NAL RKC IONAL DO TRAIFAI IIO -16'FGIÂO NGTlílcAÇÂDN'ARA

DO TR LBAI,II O DK ABA

II ..L

N DIA - isiA parte: Q

g115

AVISO DF. RIJCE13IMíNTO -AR

N()mero,ICJ. 00049L2003-013-16-00

N'E REGISTRO.

CARTA PRKCATÓRLL KX)

~l(i

~ ~

Destinatário: JUIz TITULAR DA 6'ARA Do TRABALHQ DE GGIANIA

Endereco: RUA T-5! ESG. T-I

13airro: sFTGR BUENo

Cnladle: GGIA)KA

Uf: Gp C'ep:

(Preenchido no destino)
RECEBI 0 OBJ iííO A QUE SE REFERE LSTE "AR"

Local e data

Assmatura do destinatáno

Assinatura do Fmpregado

AR PESO I Walnnr (kg) . VALOR SEeLARAno/úlSUREU VALUE

EEI

RZ 6 5 1 1 6 6 2 9 7 BR

I 'A K I M B

RA GO RABA H DE
GOI MIA-6

js

I

I AR dcvc ser devolvido a:
VARA DO TRABAI.I IO DE AÇAILÂNDIA - MA
Endcre9o RUA PORTAI.EíA, 272

CFNTRO
Cidade:

AÇAII,ANDIA
Fstado-

I,E)3



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

I&'I'" 0849/2003

CI'.1&TID.ÂO I'. CONCI.US.'tO

Certifico que ate a prescntc data, o Juízo Deprecado
não respondeu ao retro expedicntc.

Assim, faço conclusos os presentes autos a I'.xma.
Bra,

}
uíza 'fitular.

Açailândia- 25/maio/2005

Stefânia orim Silveira
Diretora ecretaria

Vistos etc

Aguarde-se resposta do ofício de fls. 87, por
15(quinze) dias.

Açailândia-MA, MM/ 8-'é /2005

Dra. Juac A uiar Costa
JUIZA TITULAR



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

Proc. n.'849/2003

Cc' rt 7 Ii DD A Q I CQHCit UCAQ
CERTIFICO Que até a presente data não

vieram aos autos quaisquer informacões sobre o trâmi-
te da precatória.

DOU FÉ.
Assim, faço os presentes autos CONCLUSOS

a Excelentíssima Senhora Juiza Titular.
Açailândia, 28/Junho/2005.

h7/b ~M cwlavr

Analista Judiciário

do segundo com igual teor.

Vistos etc.
Renove-se o expediente em tela, ressaltando que se trata

Açailândio, ~ /Junho/2005.

Z)ra. Jua a 3/tuiar Costa

Juiz Titular
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AV. T-1, entre as rua T-51 e T-52, Setor Bueno, Goiânia-Go, cep 74.215-901
Fone: 545-95-93 Fone/Fax: 545-95-92

0 F í C I 0 n'71/2005

Proc. SEXTA Vara n'176 1992 RT
Recte: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Recdo: MADEIREIRA MACAUBA LTDA
Carta Precatória 6'T/Goiânia/GO 61/02

Goiânia/GO, em 01/07/2005

Assunto: Solicitaçao-faz

prCX N '~ ED

0+ Q3 /~~

Processo Juízo Deprecado: 00849/2003 CP - VT AÇAILÂNDIA/M
,E ;, Le Protoc- D

Senhora Diretora,

De ordem do MM. Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO, solicito a Vossa Senhoria a
devolução dos autos, com o levantamento de eventuais penhoras, conforme determinação de fls. 384
e certidão fls. 387, cópias anexas.

Atenciosamente,

Maria Apare ida e Miranda Alves Pinto
Assistente II

lima Sra
Diretora de Secretaria da VT de AÇAIIÂNDIA/MA
RUA FORTALEZA, N'72, CENTRO,
CEP 65.930-000 - AÇAILÂNDIA - MA
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M
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALBO DA 18'EGI%O
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N.. 03176-1992-00ã-18-00-0

DE S PA CBO
Vistos os autos.
Encontra-se em execução nestes autos a sentença de

fls. 26/29.
0 valor da execução, atualizado até 31.03.2005, é de

R$ 11.985,46, conforme planilha de fl. 376.
A executada Madeireira Macaúba Ltda. foi regularmente

citada a fl. 70-verso.
Á fl. 220, foi determinado o prosseguimento da

execução em face dos sócios Nilson Ferraz de Oliveira — CPF n.
032.855.026-49 e Laura Gomes Ferreira — CPF n. 190.355.006-87,
que foram incluídos no pólo passivo, conforme determinação de fl.
313.

0 sócio Wilson Ferraz de Oliveira também foi
regularmente citado (fl. 306).

Há nos autos as penhoras de fls, 77 e 160.
Foi empreendida diligência junto ao BACENJUD (fl.

320), a qual restou infrutífera.
Á fl. 272, foi expedida a'arta precatória n. 61/02,

distribuída a 8'ara do Trabalho de Bacabau e, posteriormente,
remetida a Vara do Trabalho de Açailândia (MA), cujas diligências
empreendidas para penhora de bens de propriedade dos sócios
executados, até esta data, não tiveram êxito.

Também foi expedida, a fl. 381, carta precatória para
a 12 Vara do Trabalho de Imperatriz (n. 34/2005) para penhora do
imóvel descrito na certidão de fl. 367, de propriedade da
executada Laura Gomes Ferreira, não havendo, ainda, nos autos,
informações acerca de seu cumprimento.

Diante do teor do ofício de fl. 383, intime-se o
exeqQente para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias,
acerca do prosseguimento da execução nos autos da CPE n. 61/02
(autos n. 00849-2003-013-16-00-3), em trâmite na Vara do Trabalho
de Açailândia/MA, sob pena de ser solicitada a devolução dos
autos, com o levantamento de eventuais penhoras, o que fica desde
já determinada, caso

Sílente o exeqúente, cumpra-se a determinação
constante do parágrafo su ra, parte final.

Após, aguar e-se cumprimento da cart.a precatória
expedida a fl. 381 (12 VT de peratriz/MA).

Goiânia/GO, 1 de m io de 2005 (4'eira)

Fabíola Evanae1ista rtins e Gar ia



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

RT 3176-1992-'006-18-00-0

CZRT I'D~O
CERTIFICO E DOU FÉ que expirou em

16.06.2005 (5'feira)o prazo para 0

reclamante se manifestar acerca do

prosseguimento da execução nos autos da CPE

em trâmite na VT de Açailândia/MA.
Certifico mais que, de acordo com o

despacho de fls 384, esta Secretaria
solicitará a devolução dos autos, com o

levantamento de eventuais penhoras.
Goiânia, 27 de junho de 2005(2'feira).

enise A. de Sene
Analista j udi ciá ri o

parte em branco



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — t6'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

Fl '.

Stefania

/

Proc. n" 0849/2003

CONCLUBAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. r. Juiz do Trabalho.
Açailândia-MA, 3/julho/2005

Stefânia im Silveira
Diretora de S cretaria

Vistos etc

Devolva-se a f, con orme licitado, com as nossas
homenagens.

skçailândia-, 13/ julho/2005

/

Dr. Érico Renato Serra Cordeiro
.IUIZ DO TitAIIALH0
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA-MA

RUA FORTALEZA, N'72 - CENTRO FONE: (99) 3838-2044

OFÍCIO N. 606/2005

Açailândia — MA, 18 de julho de 2005.

Ref. Proc n.'0649-2003-013-16-00-3 (N.'e Origem: 3176/I 992)
Exequente: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
Executada: MADEREIRA MACAÚBA LTDA (PROP. WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA)

Sr. (a) Diretor(a),

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, no exercicio da titularidade
desta Vara Federal, Dr. Érico Renato Serra Cordeiro, nos termos da determinação
constante dos autos do processo em epígrafe, vimos devolver a presente Carta
Precatória Executória, atendendo a solicitação feita pelo Oficio n.'71/2005, datado
do dia 01 de julho do corrente ano.

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de estima e elevada
consideração.

Atenciosamente,

Francisco . C t
DIRETOR D SEC

(em e ercia

o Branco Filha
ETARIA

)

gg( IIZF)FIPiPi
)j 0 r. AG02005

6~ VARA f4)O TRABALIIO DE
GO!ANIA - GO

Ao limo(a). Sr(a).
Diretor(a) de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Av. T-I, entre as Ruas T-51 e T-52, Setor Bueno
Goiânia - GO
CEP: 74.125-901

~-)ANVâ. - GO
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vtbac

De: VTA - Açailândia &vta@trt16.gov.br
Para: Vt Bacabal &vtbac@trt16.gov.br
Enviada em: quinta-feira, 9 de outubro de 2003 18:06
Assunto: CPE

A Vara do Trabalho de Bacabal

Sr. Diretor,

Via do presente, informo a V. Sa. que a CPE 61/2002 da 6'T de Goiânia/GO, refente ao Proc.n'76/2002de Bacabal(José Aparecido Gomes Ferreira X Madeireira Macaúba), não acompanhou o ofício
n'47/2003 remetido a esta VT de Açailândia, motivo pelo qual, solicito o envio da aludida CPE com a
maior brevidade possível.
Açailândia-MA, 09/1 0/03.
Atenciosamente,

Stefânia Amorim Silveira
Diretora de Secretaria

Outgoing mail is certified Virus Free.
Checked by AVG anti-virus system htt ://www. risoft.com .

Version: 6.0.525 / Virus Database: 322- Release Date: 09/10/03

10/10/03



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 03176009819925180006 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 627 

• Volumes: 04 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 04  PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 914 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

    29 / 08 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 29 / 08 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


